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(64318.046380/2023-32) 

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de 2024, nesta cidade de 

Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da 7' Região Militar, faço a abertura dos 

procedimentos administrativos para contratação de prestador de serviço de coleta, 

distribuição de água potável para os lotes e municípios, do estado de Pernambuco e Ala 

Formalização da Demanda, durante a vigência de 01 fevereiro a 30 de abril de 2024 

constar, lavrei o presente termo. 

MARINA CRISTINA 
Auxiliar da Salc 

OS DE AQUINO — 3° Sgt 
o ER Op C Pipa/7" RM 

ecife-PE, no 
rabalhos dos 
ransporte e 

as, conforme 
do que, para 
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gC.ornpras.gcnbr Documento de Formalização da Demanda 

Número do Documento de Formalização da anda: 5/2024 

1. Informações Básicas 

SECAO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DA OPERACAO CARRO-PIPA DA 7 REGIA0 MILITAR 

Dam clz, 

30/01 
/2024 00: 
00 

Doscriçáo socinm do obiDlo 

A presente contrafação tem por objeto a convocação de interessados na prestação do serviço de coleta, transporte e (list 
água potável, Operação Carro-Pipa. 

JusW:cutivd80poormade 

O Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da 7a Região Militar, objetivando operacionalizar o que dispõe a 
Portaria interministerial 1/MUMD. de 25 JUL 12, alterada pela Portaria Interministerial n° 2//MI/MD. de 27 MAR 
15, que versa sobre a mútua cooperação técnica e financeira para a realização de ações complementares de 
apoio às atividades de distribuição de água potável às populações necessitadas, passa a providenciar a 
contratação de Pessoa Física ou Jurídica coro a finalidade de execução dos serviços de coleta, transporte e 

- distribuição de água potável, através de inexlgibilidade por credeneiamento. 

2. Justificativa de necessidade 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

u4 

FRANCISCO 

60 2 
DE ASSIS 
REDOUCAS 
TORQUATO 

2.1. O Escritório Regional da Operação Carro-Pipa da 75 Região Militar, objetivando operacionalizar 
Portaria Interministerial n° 1/MI/MD, de 25 JUL 12, alterada pela Portaria Interministeriat n° 21/M1/MD, 
que versa sobre a mútua cooperação técnica e financeira para a realização de ações complementar 
atividades de distribuição de agua potável às populações necessitadas, passa a providenciar a 
Pessoa Física ou Jurídica com a finalidade de execução dos serviços de coleta, transporte 
água potável, através de inexigibilidade por credenciarnento. 

2.2. Sabe-se que em virtude da dimensão da área a ser favorecida, insuficiência de meios orgãni 

do CMNE, como veículos do tipo caminhão-pipa, motoristas e combustíveis, em suma, material e pess 
exclusivamente para essa atividade; assim como os óbices burocráticos e levando-se em conta o cara 

da operação, há necessidade de se utilizar o processo de inexigibilidade para contratação di e 

oportunidade da prestação de serviço no mais curto prazo, a fim de mitigar as consequências da estiag 

2.3. Por estas razões, nota-se a imprescindível necessidade de realizar os procedimentos 

ágeis, citados alhures, necessários para contratação do serviço, pois a não realização desse, p 

diretamente na população atingida pelos malefícios da seca. 

2.4. A referida prestação do serviço dar-se-á em relação ás populações dos municípios elencados 

Edital de Credenciamento n°01/2023, PROCESSO No 64318.046380/2023-32, contudo, no caso concr 

contratação de 01 (um), prestador de serviço para apanha e distribuição de água potável por intermédi 
pipa. 

Nr Item 
Municípios em Estado de 
Calamidade Pública ou 

Emergencial 
CATSEV 

Valor Médio 
do M3 Memória 

de Calculo 

Qtd de 
Contrataçõe 

Qtd Carradas 
para o 
Período 

Santa Cruz do Capibaribe-PE 17299 R$ 55,98 1 1286 

que dispõe a 
27 MAR 15, 
de apoio às 

ntratação de 
stribuição de 

os no âmbito 
destinado 

r e mergenciai 
, oferecendo 

inistrat vos 
de influenciar 

o item 3.3 do 
o abarcará, a 
de caminhão-

of 2 
1 de 2 

06/02/2024, 10:52 
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2.5. Sendo necessário, para tanto, contratar pessoa física ou jurídica proprietária de veículo caminhão-tanque (carro-pipa) com cap 
7.000 litros e, no máximo, 16.000 litros que satisfaçam as condições previstas no Edital. 

3. Materiais/Serviços 

3.1 Materiais 

Nenhum material incluído. 

3,2 Serviços 

SORiiits 12g42—s-- uss— --s,
SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA ATRAVES FORNECIMENTO! TRANSPORTE DE ÁGUA 1.286,0055,98 
DE TUBULAÇÃO CARRO PIPA 

dade mínjijia de — 

(6~ 
71.990,28 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n°10.543. de 13 de novembro 
de 2020. 

Despacho: Nota-se a imprescindível necessidade de realizar procedimentos administrativos ágeis, necessários para contratação co serviço para 
atender as municípios em estado de calamidade pública ou emergencial. 

ROO IELT FRREIRA DE LIMA 

esponsável ela contratação direta y e 

5. Acompanhamento 

Nenhum acompanhamento incluído. 

6. Relacionamentos 

Nenhum relacionamento encontrado. 

2 of 2 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7* REGIÃO MILITAR 
(Gov das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALUO!) EROUE 

IDITAL DE CREDENC1AMENTO N° 001/2023 

PROCESSO N° 64318.046380/2023-32 

1. CONVOCACÃO 

1.1 A UNIÃO, através do Ministério da Defesa - Comando do Exército - Co o de 

Operações Terrestres - COTER - Comando Militar do Nondeste - CMNE, e mais especili ente 

por intermédio do Escritório Regional da Operação Carro- Pipa da 7" Região Militar (ER ip C 

Pipa/7° RM), inscrito no CNP.1 sob o n° 09.598.288/0003-84, situado na Avenida Visconde São 

Leopoldo, 198 - Engenho do Meio, Recife, PE, CEP: 50.730- 120, torna público que, n data, 

horário e local mais à frente indicado, dará inicio a procedimentos voltados para credenciame o de 

interessados na prestação de serviço de coleta, transporte e distribuição de água potável, Mm do 

Programa Emergencial de Distribuição de Água Potável no Semiárido Brasileiro - Operação arra-

Pipa, na conformidade das condições e exigências estabelecidos neste Edital e em seus Anexo 

1.2. 
listados: 

Integram este Edital, independentemente de transcrição, os Anexos a 

Identificação Especificação 

A Projeto Básico 

B Minuta do Termo de Contrato 

C Modelo de Requerimento de Credcnciamento 

D Modelo de Declaração de Conhecimento das Informações 
cumprimento das obrigações relativas a prestação do serviço 

para 

E Declaração sobre Trabalho do Menor 

F Termo de Declaração e Responsabilidade das condições de trafegabilidade 
veiculo a ser credenciado 

do 

G Tabela para Cálculo do Valor da Prestação do Serviço 

ii Modelo de autorização para exposição de dados 

1 Termo de Ciencia de Capacidade Volumétrica 

13. Este Edital e seus Anexos poderão ser examinados ou adquiridos juro ao 

Escritório Regional da Operação Carro- Pipa de 7' Região Militar (ER Op C Pipa/PRM). sito/do no 

Fenesdáno de Justdecadvas dere as Attnelfes Reef~m nes ~nas Pedem:oleadas — 6101 de Cnedendatneens. &fama do Ceiem e rnince Bules — nedises 

73,415/2322 Cacimbes cia adereça:1On Roa doCrw,dod. Sedela Mine  Peou teltl 

05/02/2024, 10:46 
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endereço acima indicado. 

13.1. Os interessados na sua obtenção poderão solicitar cópia, mec 

pagamento dos custos com a sua reprodução gráfica. 

1.4. O conjunto que o constitui poderá ser acessado. consultado e extraído a 

200I-2023%... 

2A0 

ante 

vés 

do endereço eletrônico: intLeb.mithr (ER Op C Pipa/7" RM). os interessados poderão. tan bem, 

pedir informações por meio dos telefones: {81) 98138-8935/ (Si) 98203-2473 (ER Op C P pa/7“ 

I2M), de imunda a quinta-feira — das 08h00min às 111130min e das 13630m1n às 16h00 e as 

sextas-feiras - das 08h0Omin às IlhOOmin. 

2. A LEGISLACÃO APLICÁVEI 

2.1. O credenciamento do interessado e a prestaçâo do serviço serão regido pela 

legislação, em sentido amplo, abaixo indicada: 

2.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil, de 05.10.1988: 

2.12. Lei Complementar n° 97. de 09.06.1999 (dispõe sobre as riras 

gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas); 

2.13. Lei Complementar tf 123, de 14.12.2006 (institui o Estatiza da 

mieroemprcsa e da empresa de pequeno pane); 

2.1.4. Lei n° 4.320, de 17.03.1964 (estatui normas gerais de Direito 

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estado., dos 

Municípios e do Distrito Federal); 

2.1.5. Lei n° 9.605. de 12.02.1998 (dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente); 

2.1.6. Lei 9.784, de 29.01.1999 (regula o processo administrativo no âmbito 

da Administração Pública Federal); 

2.1.7. Lei n°10.406, de 10.01,2002 (institui o Código Civil); 

2.1.8. Lei n° 10.638, de 06.01.2003 (instituiu o Programa Permanerite de 

Combate à Seca- PROSECA); 

2.1.9. Lei ri° 14.133, de 01.04.2021 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos); 

2.1.10. Decreto-lei n° 5.452, de 1°.05.1943 (Consolidação das Leis 

Trabalhistas). diploma legal que, no seu art. 442-13 dispõe sobre o trabalho do autônomo; 

ILII. Decreto na 93.872, de 23.12.1986 (trata sobre a unilicaç&o dos 

recursos de caixa do Tesouro Nacional, atualiza e consolida a legislação pertinente): 

2.1.12. Decreto n° 6.170. de 25.07.2007 (dispõe sobre as normas relat as às 

transferências de recursos da União. mediante convênios e contratos de repasse); 

, inftv•Ine di iusfficat±vn Pai. as Aileraiee: Realukiy. nos P4n:Aas MN/si/idas - £4.!a c* Crórienrunento, lanvta da sSfr PRN* 
~027 to:71,6ft da Optri010 Ca? ro.Pea do ComiNclo de >. triplo 71411

Jarancs 
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241, 
7.1.13. Decreto n° 7.257. de 04.08.2010 (trata sobre o Sistema Nacic --de 

Defesa Civil-SINDEC, sobre o reconhecimento de situação de emergência e estado de calam dade 

2.1.14. Decreto tf 9.507. de 21.09.2018 (dispõe sobre a execução indireta.

mediante contratação. de serviços da administração pública direta e indireta); 

pública, sobre as transferências de recursos e outras questões); 

2.1.15. Instrução Normativa rr 01. de 15.01.1997, da Secretaria do Tesouro 

Nacional (disciplina a celebração de convênios de natureza financeira que tenham por objeto a 

execução de projetos ou realização de eventos); 

2.1.16. Instrução Normativa n° 5, de 26.05.2017, do Sr. Secretário de Cesto 

do amigo Ministério do Planejamento. Desenvolvimento e Gestão (dispõe sobre as regas e 

diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no ânhito 

da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional); 

2.1.17. Instrução Normativa RFA n° 1.234, de 11.01.2012, do Sr. Seer tário 

da Receita Federal do Brasil (dispõe sobre a retenção de tributos nos pagamentos efetuados 'ralos 

órgãos da administração pública federal direta, autarquias e fundações federais. empresas púb icas. 

sociedades de economia mista e demais pessoas jurídicas que menciona a outras pessoas jidlicas 

pelo fornecimento de bens e serviços); 

2.1.18. Portaria Ministerial tf 305, de 24.05.1995. do Sr. Ministro do antigo 

Ministério do Exército (aprova as Instruções Gerais para a realização de licitações e contratações no 

âmbito do Comando do Exército); 

2.1.19. Portaria tf 802, de 08.11.2006, do Sr. Comandante do Exercito 

(aprova a diretriz estratégica de apoio ã Defesa Civil, integrante da coletânea de Diretrizes 

Estratégicas do Exército (S1PLEX-5); 

2.1.20. Portaria n° 727. de 08.10.2007. baixada pelo Sr. Comandar ie do 

Exército (dispõesobre delegação de competência para a prática de atos administrativos); 

2.1.21. Portaria n° 107, de 13.02,2012. editada pelo Sr. Comandar te do 

Exército (aprova as Instruções Gerais para a elaboração de sindicância no âmbito do E. ,iiciu) 

Brasileiro); 

2.1.22. Portaria de Consolidação n" 5. de 28.09.2017, baixada pek Sr. 

Ministro de Estado da Saúde (consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúde do S stema 

Único de Saúde); 

2.1.23. Portaria n° 1.324, de 04.10.2017, do Sr. Comandante do Exécito 

(aprova asnormas para apuração de irregularidades administrativas); 

2.1.24. Portaria ri° 598. de 19.06.2020, do Sr. Comandante do Exército 

(aprova as Instruções Gerais para apuração de responsabilidade de pessoas jurídicas, pela prática de 

igfreutino ffe ieseficateas peia as Aleesx0es Patateaes p. Muitas %bamba - edite d. Oedemennente. Moem do Contrato e IImVG LILO alriohlelan 
23/0512022 Sm. á do da ~nele Carro Ma do Careantk» 7I Amplo iliba . Perna 3/4e 
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1 tz 
atos lesivoscontra a Administração Pública, no âmbito do Comando do E mito); 

2.1.25. Portaria Interrninisterial n" I, de 25.07.2012. baixada pelos

Ministros de Estado do então Ministério da Integração Nacional cdo Ministério da Defesa (d 

t S•rs. 

e IY 
sobre a mútua cooperação técnica e financeira entre esses dois Ministérios, para a realizaç de 

ações complementares de apoio às atividades da denominada Operação Carro-Pipa); 

2.1.26. Diretriz de Planejamento de Ações Subsidiárias n° 02, de 18.05 16, 

baixada pelo Sr. Comandante de Operações Terrestres-COTER (orienta o Comando Mil' do 

Nordeste- CMNE. no planejamento e na execução das atividades ligadas à distribuição ernerga ciai 

2.127. Diretriz n° 001, de 02.02.2017, baixada pelo Sr. Comandante fitar 

do Nordeste(orienta no planejamento e na execução da Operação Carro-Pipa, em consonânc com 

de água potável no semiárido brasileiro. relacionadas à Operação Carro-Pipa; 

as diretrizes de planejamento de ações subsidiárias emanadas do Comando de Operações Terr tres-

COTER; 

2.1.28. Ordem de Serviço n° 3-A.2/Escritório Op C Pipa/CMN de 

17.08.2021. do Sr. Comandante Militar do Nordeste (regula a participação do Comando Mui, do 

Nordeste-CMNE no Programa de Distribuição de Água Potável no Semiárido Brasileiro-O ,lação 

3 

Carro-Pipa).

. DO OBJETO

3.1. Este Edital tem por objeto a convocação de interessados em se cre lar 

para prestação do serviço de coleta, transporte e distribuição de água potável, no ano de 2021, para 

atendimento das necessidades, no particular, de populações situadas em municípios atingido pela 

seca, na área do Semiárido Brasileiro. 

3.2. A prestação do serviço relaciona-se ao Programa Emergencial de Disiri i ição 

de Água Potável no Semiárido Brasileiro — Operação Carro-Pipa, sob coordenação do E rcito 

Brasileiro. 

3.3. A referida prestação do serviço dar-se-á em relação às populaçs -I dos 

municípios adiante elencados e de acordo com as indicações e especificações seguintes: 
• 

ITEM mumcino NR DE 
LOTES 

" MSABASTEC 
EMENTO 

(PA) 

POPULA e I  0
''''' ATENDIDA 

gro MÉDIA CARRADAS
MÊS 

MÉDIO 
 MENSAL 

CARRADAS 

VAIAR 

DAS 
ESTIM‘DO 
CARRA 

sit.2 

t Afogados da 
lagazeira-PE 

1 100 323 27 555,55 15.0W 00 

2 Brejinho-PE 5 42 847 40 900,00 36.0W 00 
3 Custódia-PE 4 182 4.45 159 484,27 77.000 00 1 

Formam de Suddmodeas ma as Anows0es ~liada nas Mantas Padconeedel ••• danai de Obimannia Minute do Conde 1 doido disco — 
23/05,12017 tientio ca O ' oc. PIo.dccr'jnaõd.: rieggs 

4 of 48 
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ITEM MUNICÍPIO tons 04E„,., NR DE 
POSTOS 
ABASTEC 

- (PA) 

POPULA 
a0 

ATENDIDA 

(Iro MEDIA VALOR 

CARRADAS 
MÊS 

MÉDIO MENSAL 
CARRADAS 

4 Flores-PE 4 229 3.702 201 72139 
5 ltapetim-PE 4 99 1.951 113 893.80 101.000.0 

6 
Sm Cruz da Baixa 
Verde-PE 

2 95 979 
63 539,68 34.00043 

7 
Santa Terezlnha-
PE 

3 99 1.552 79 734,17 58.000,00 

8 San Talhada-PE 6 400 4374 750 412,00 103.00040 

9 Sertania-PE 4 421 1668 154 389,61 60.000,00 

10 Solidão-PE 5 136 2.289 113 796.46 90.000.80 

11 Tabira-PE 3 231 1.405 95 631,57 60.000.0) 

12 Tuparetama-PE 1 96 656 39 512.82 20.00040 

TOTAL 12 municípios 42 2.130 25.402 1333 - 799.000 00 

3.3.2. Setor BRAVO (ER Op C Pipair RN) 

ram MUNICÍPIO SR DELOTES 

POSTOS 

ABASTECIMENTO 
(PA) 

POPULA 
ÇÃO 

ATENDI()) 

QTD MÉDIA 
CARRADAS 

MÊS 

VA: "MÉDIO 
MENSAL 

CARRADAS 

VA 
ESTIM 
&IRRA 

MÊS

1 

Bom Jardim-PE 10 260 4.743 258 472.86 122.000.' ' 

2 Eirei° da Madre de
Deus-PE 

14 197 5.836 255 862.74 220 § $ t I 

3 Caruaru-PE 4 64 3.166 1611 238.09 40.000 
0 Casinhas-PE 7 103 5,998 250 560.00 140 , , I I 

5 Cwnartt-PE 15 148 9.078 435 528.73 230114

6 Frei Miguelinho- 
PE 14 152 8.512 312 737.18 230.001 I • 

7 Jataúba-PE 20 160 7.017 322 1.149,06 370.001 i# 

8 loto Alfredo-PE 4 68 2.830 109 45831 50.1)0100
30.000 9 Limoeiro-PE 3 101 3.396 61 491,80 

10 Orobd-PE 9 56 4.643 202 495,05 100.001 00 

11 Passina-PE 4 46 2.365 93 430,11 40.00020 

270.001 

50.0041 
120.0011,00 

00 12 Riacho das Almas-

PE 
19 227 8.074 403 669,97 

13 Salgadinho-PE 3 49 2.137 56 892,85 

14 
Santa Cna do 
Capibaribe-PE 

11 89 3.647 
148 810.81 

15 Santa Maria do 
Carnbaci-PE 10 136 8.650 350 500.00 175.001,00 

16 Surubim-PE 10 89 6.684 285 877,19 250.004,00 

17 Taquarkinga do 
Noite-PE 

14 233 8.100 350 628,57 220.001,00 

18 Toritama-PE 5 27 2.0611 90 811,11 73.00( ,00 

19 
Vertente do Ledo- 
PE 

6 58 5325 250 360,00 90.00000 

20 Vertentes-PE 10 282 7.665 350 457,14 160.00:J.00 
TOTAL 20 munklplos lio 2449 110.134 4747 - 2.969.810,60 

~TIMM. 411.1~MILYII. os. d. M.M... Offilads ou Moias P.son...as - IsaM lê Csan.Sments Mins. do Cosmo é Sujos brios, - 

a/Mn» Ws-Méd.dl ~mi o C aseSa• do Cons. es da 77 NO" Ltda., Pérna 5e41 
asn. 
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3.3.3. Setor CHARLIE ER Op C RM 

EMITEM MUNICÍPIO NR DEIATES 

POSTOS 

ABASTECI MENTO 
(PA) 

POPULA 
ÇÂO 

ATENDIDA 

QTD MÉDIA 
CARRADAS 

MÊS 

VALOR 
MÉDIO 

MENSAL 
CARRADA 

S 

'1M AIO r'"' ''' 
CARRADASMÉS 

I Agrestina-PE 1 69 909 42 500.00 21.000,09 
2 A ltinho-P E. 7 140 3.918 200 620,00 124.000.30 

3 Arcoverde-PE 14 33! 7.560 345 768,11 265.000.a_ 
200400,*) 4 Bezerros-PE 10 433 5.936 393 5e8,90 

5 Cachocirinha-PE 6 186 3:809 202 569,30 115.000..4 
6 Calçado-PE 2 8.3 2.391 114 421.05 48.000.00 
7 Gravata-PE 5 327 2.925 191 445,02 8.5.000,G0 

8 Ibirajoba-PE 3 131 1.618 104 576,92 60.000,00 

9 Jucati-PE 3 219 2302 132 530,30 70.000.4) 

10 Jupi-PE 3 109 3.033 186 241,93 45.000,80 

li Jurema-PE 1 51 864 60 333,33 20.000,10 
45.000,10 12. Lideglen 2 57 1.816 115 391,30 

13 Pasquejra-PE 30 543 10.833 570 1.087,72 620.00040 
14 Pombos-PE 10 332 6.052 376 292.55 (10.00040 
15 Saht-PE 1 51 735 45 40040 18.000,90 
16 Sanhar6-PE 4 64 1.649 82 1.097,56 90.000.03 
17 SIto Caetano-PE 9 200 1913 225 888,88 200.00000 
18 Taadinb6-PE 7 186 2.914 150 866,66 130.000 00 

TOTAL 18 emeelelpios mi 3.510 63.444 3.532 - 2266.006,08 

3.14. Setor DELTA (ER Op C Pipa/T RM) 

ITEM MUNICÍPIO NR DE 
LOTES 

POSTOS 
ABASTECI 
MENTO 

(PA) 

P°PlilaÇÃO 
ATENDIDA 

CRD MÉDIACARRADAS 
M ÊS

" r ""M_IN O 
MENSAL 

CARRADAS 

ESTim 
CARA; 

NIES 

Re.D0 
DAS 

Agua Belas-PE 30 254 11.886 550 727,27 400.04,00 
300.0f 040 2 AlegolehaepPE 24 195 6.546 300 1.000.00 

3 Angelhe-PE 1 41 1.013 30 400.00 12.00100 

4 Belém de Me 
~até -PE 

7 358 3.459 152 361,84 55.00100 

3 Belo Jerdlm-PE 11 204 3.246. 168 833.33 140.000.00 
Bednia-PE 6 185 3.566 160 468,75 75.001400 
Bom Conselho-PE 5 78 4247 124 524,19 65.000.00 

8 OTO/Ia-PE 2 144 573 90 222.22 20.00 ).00 
9 Cabrob6-PE 4 201 321 130 246,15 32.00 ,00 

10 Camits-PE 8 193 10.218 333 270,27 90. ,0 

11 Capoeiras-PE 6 135 5.398 250 320.00 80.00 ',00 

12 Carnaubeira da 
Penha-PE 8 384 10.054 450 344.44 155.001.00 

- 

13 Floresta-PE 23 282 9.673 500 400.00 mamo 

14 lati-PE II 226 7.304 180 1.000,00 180 0(0.00 1 

15 Iguereei-PE 3 292 1.491 66 454,34 34.007.00 
16 Ingazelra-PE 2 83 1.332 60 58333 35.00...00 

%irmano de sunifeatnas para newasees Reinisdas nas Minutas Padoonizadas - Edital de Creclenciamoneo. Matute .de Contratos Pronto Mete - 
71~ 012 ru-sen da OPIPX3c. Guta ...ta fio Comando da 7,  Rnilo 1.12Rat ~WS 
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ITEM MUNICÍPIO " RD-LOTES 

. 
a1":"Tmsej"n".. 

e.., 
n  a

POPULA 
40 

ATENDIDA 

QTD MÉDIA 
CARRADAS 

Mb 

VALOR 
MÉDIO 

 MENSAL 
CARRADAS. 

VALOR 
ESTIMADO 
CARRADAS 

MÊS 
MENTO 

(PA) 
17 Legara do Ouro-PE t II 402 30 266,66 8.000,00 

III hfirandiba-PE 4 228 3.139 14$ 344,83 50.000,20 

19 Paranatarna-PE 4 112 5.548 200 300.00 60.000.00 

20 Pamendrim-PE 50 934 9.144 600 86647 520.00%00 

21 Pedra-PE 24 210 9.212 320 812,50 260.000,00 

22 Poollo-PE 10 1.111 3.760 170 97039 165.009.00 

23" Quixaba-PE 8 213 3.621 215 767.44 165.009,00 

24 Salgueiro-PE 18 289 7.429 405 641.97 260.000,00 

25 Saloa-PE 3 82 2.682 110 363,63 40.001 /110 

26 São Beato do Una-
PE 

18 144 7.761 370 540,54 200.00,00 

27 Saca Joeo-PE 2 58 3.085 122 147,54 18.00000 

28 
SM José do 
Belmonte-PE 

5 353 809 
70 214,28 15.00tr 00 

29 Terezinha-PE 1 24 499 25 490,09 10.009 00 

30 Triunfo-PE 4 59 792 30 833,33 25.00900 

31 Venturosa-PE II 104 4.934 180 944.44 170.000,00 

32 Verdejante-PE 4 133 2.850 360 375,90 60~ 

TOTAL 32 ranielPin 6.537 145.994 Min - 3.895.0011,00 

3.3S. Setor ECHO (ER Op C Pipa/? Fat) 

!TEM MUNICIPIO 
NR DE 
LOTES 

POSTOS 
ABASTECI 
MENTO 

(PA) 

POPULA 
ÇÃO 

ATENDIDA 

QTD MÉDIA CARRADAS

11d8 

VALOR 
MÉDIO 

MENSAL 
CARRADAS 

VALAIIR 
aram 
CARRADAS 

Mt4 

DO 

I Água Branca-AL 4 101 3.567 50 220,00 11.00(00 

2 Arapiraca-AL 1 29 1.703 62 266,13 16.501,00 

3 Batalha-AL 4 17 1 2.375 86 755,81 65.00000 

4 Belo Monte-AL 5 27 1.953 105 809,52 85.00100 

5 Cachnbinhas-AL 8 74 4.010 197 710,66 140.00,..00 

6 Canapi-AL 15 85 7.931 350 600,00 210.00 ,00 

7 Canteiros-AL 3 61 2.968 150 366,66 55.00r .00 

8 Coith do N6ia-AL 3 43 3967 132 340,91 45.001 00 

9 Crafbas-AL 3 53 3.194 155 354.84 55.00( 00 

10 
Delmiro GOUVCill-

AL 
1 21 841 37 21421 800000 

11 Dois Riachos-AL 5 24 1.970 120 666.66 80.00( 00 

ii Estrela de 
Alagoas-AL 

9 60 9.117 407 737.10 300.003.00 

13 
Girau do 
Ponciano-AL 

13 199 11.920 570 385,96 220.00040 

14 Igaci-AL 10 132 7.828 410 439,02 180.000,00 

15 hthapl-AL. 3 ao 3.193 170 294.11 50.00400 

IS tabelei-AL 3 80 3.193 170 294,11 50.000.00 

16 lacere dos 1 12 537 16 562.50 9.000 90 

%mano de lioilficanns unts as Astefifle• %nanam nas tu= 1154..555055 - IâS ala Gedenianto, "Ma 551~ 15 ~In Miica 

wasnon farn46n0 CA Ope•GaGOwn:Npa 5.7 tonando da 75 Perdall5•". -~7/ 45 
nuilladna 
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POSTOS VALOR y 

ITEM MUNICÍPIO 
NR DE 
LOTES 

ABASTECI 
MENTO 

(PA) 

„,„...„,,, À
" —Ç:i'o'in 

ATENDIDA 

cri.„ ut,,,, 
ZW DAis--

MÊS 

MÉDIO 
MENSAL 

CARRADAS 

212144.0 
CAWS 

.. -1-
Homens-AL 

17 Jarantaisik-AL 5 44 2.801 142 633,80 90.000.00 
I S Lagoa daCutow 

ia 
2 26 2.907 117 341,88 40.000.80 

19 Mkjor LilderoaL 11 64 6.203 263 836,50 220.000A0 
20 Maravilha-AL 6 49 3.034 170 735,29 125.000,00 
21 Mata Grande-AI. 11 62 6.629 2519 680,00 170.000 00 

22 Minador do 
Nogr10-AL 4 27 1.824 90 833,33 75.000,1) 

23 Monteirépolis-AL 2 36 979 40 375,00 15.000, JO 

24 Olho D'água do 
Casado-AL 3 56 2.432 95 1.000,00 95.000, )0 

25 Olho D'água das 
Flores 2 36 986 44 454;54 20.00030 

26 Olivença-AL 6 108 4.739 200 500,00 100.000 )0 
27 Ouro BrancoaL 7 66 3.945 194 721,65 140.000,10 
28 palestina-AL 1 17 665 35 200,00 7.000,0) 

" 
Palmeiras dos 
Indios-AL 4 97 2.495 104 673,07 70.00040 

30 Nu de AçOnix-AL 5 II 3.709 145 413,79 60.000e 
31 Pariconha-AL 3 42 3346 152 263,13 40.00040 
32 Piranhas-AL 4 67 2.662 165 363,63 60.000AO

23 
Poço das 
Trincheiras-AL 

10 57 5.988 313 575,08 180.000,00 

34 Quebtanguto-AL 3. 27 823 66 757,57 50.00000 

35 Santana do 
Ipanema-AL 9 90 4.495 220 590,91 130.00f.„60 

00 36 São José da Taperá-
AL 11 ICO 6.913 330 4114,14 I 00.00( 

37 Senado( Rui 
Palmeira-AL 12 118 6.707 400 575,00 230.00( 00 

38 Traipu-AL 1$ 209 6.488 200 575,00 115.00(4)0 

TOTAL 38 munkilikir 221 2.489 147.844 6.72 - 1721360a 

3.4. Na hipótese de agravamento da situação da seca, frações territoriak 

municípios acima elencados poderão ser incorporadas à Operação e igual razão justificará inc 

no todo ou em parte, de outros municípios, autorizados pela Secretaria Nacional de Proteção 

Defesa Civil- SEDEC, do Ministério da Integração do Desenvolvimento Regional-MIDR. 

lã. Haverá exclusão de município, da Operação, quando expirar o prado 

vigência do decreto que declarou a situação de emergencia ou o estado de calamidade pública 

demais hipóteses previstas na acima mencionada Portaria 1 ntcrrninisterial n" I, de 25.07.2012. 

3.6. A inclusão ou exclusão de rmmicipios no mencionado Programa, mesrru 

dos 

usào, 

e 

de 

e nas 

que 

Frastatáno ee rumsfeaterrs para ai MONS PP: tecles rua rampas eareoppas ,M Crecrenciarnentu, ihnata ao Contraio e enjoe Md& — 
23/05/2022 Csen6r o te UronyioCarte-Plpa do Cafrania eia 74 Moo mira ... . Pára ini 

O 02/20: 

2023%... 
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MrilSTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
COMANDO DA REGIA° MILITAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64318.046380/2073,37 
INEXIGD3ILIDADE NR 12/2023 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

As contratações feitas pela Unido, por intermédio das Organizações Militares do Exercito 
Brasileiro, no contexto da Operação Carro Pipa, para o serviço de Coleta, Transporte e Distrituição 
de Água Potável, têm teto mensal para execução dos serviços fixados pelo Comando de Operações 
Terrestres do Exército Brasileiro. o qual não deve ultrapassar o valor de RS 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais) mensais. 

Nesse diapasão, para se ter uni único critério de preço do melro cúbico, possibilitando 
aferição uniforme dos serviços prestados, utiliza-se como base de cálculo a unidade de med da de 
transporte, denominada Momento de Transporte (MT), com apuração segundo a seguinte fõnrrala: 

r--OBJETO CRITERIO PARA AFERIÇAO 
PREÇO A SER PAGOS 

DE 

Serviço de Coleta, Transporte e Distribuição de 
Água Potável 

(fórmula) MT=V xDxQx 

MT = Momento de Transporte 

V = Volume Transportado 
D= Distância do Manancial ao Posto de Abastecimento 

Q = Quantidade de Viagens Realizadas 

IM = índice Multiplicador 

A tabela atualmente vigente para obtenção do índice Multiplicador (IM) foi 
elaborada tomando como base o produto médio entre a metodologia aplicada para o estudo de 
reajuste do DNIT, o IGP-M, e a variação do preço do óleo diesel, alusivo ao período de , unho 
de 2021, último mês de referência de aumento concedido a janeiro de 2022, temos os seguintes 
índices: 

TIPO DE RODOVIA 

Estrada 100°4 seill asfalto (ch'ão) 

ÍNDICE MULTIPLICADOR 

- Estrada mista (mais chão do que asfalto) 0,74 
• 

Estrada mista mista (mais asfalto do que chão) 
•'-'s 

0,71 
íi 

(ocuouação Penetra de Preço para o proc./ao benagebilidede ft 14) 



;.t  
Estrada com 100% de asfalto 0,68 

Para obtenção do preço a ser pago, a distancia a ser considerada será apenas a per mda 
entre o manancial e o ponto de distribuição, com o carro-pipa carregado. vejamos o ex Í plo 
abaixo: 

Situação hipotética: 

Um cano-pipa de 10.000 litros que abasteça uma localidade distant 120 
km do manancial de captação e que realize 22 viagens. em estrada nista 
(mais chão do que asfalto), no mês, receberá: 

UMT=V(1) x D(km) x Q(n) x 
UMT = 10m3 x 120 Km x 22 viagens x 0,74 
UMT = R$ 19.536,00 

O valor devido pelos serviços executados é obtido pelo produto do número de v. gens 
executadas no período considerado, pela capacidade do carro-pipa (em metros cúbicos), pela 
distância (em quilómetros) entre o local de captação e o ponto final de descarga e pelo ndiee 
multiplicador especifico. 

É oportuno ressaltar que o valor final a ser pago em cada contratação pode ficar su ito a 
inúmeras alterações, pois os fenômenos climáticos acabam por exigir mudanças de ror: s de 
abastecimento de municípios atendidos, e de mananciais de captação d'água. haja N. la a 
sazonalidade das chuvas e demais condições Climáticas. 

Contudo, precisando aferir o preço do metro cúbico pago. fez-se uma pesquisa no Sistema Ge tor de 
Controle de Distribuição de Água (GCDA). para identificar a partir das memórias de cálculo o valor médio dos leços 
unitários pagos por Escritório Regional no escopo da Operaçào Carro-Pipa. obtendo-se os seguintes dados: 

Cilvt Cerradas Gastos Carradas Rin Rodado Custo IvIedto 
Km 

custo médio 
0115 

EROC Pipa/7 * EM 9.021 5.490.096,39 702.788,10 7,81 55,58 

Obs.: extrato do C3CDA anexo, tendo por referência o mês de DEZEMBRO de 2023. 

Como se observa na tabela acima o preço médio do melro cúbico foi de R$ 5,03 
(cinquenta e cinco reais e três centavos), obtido com a aplicação da formula MT=V x D x i x I, 
discorrida acima. 

Uma vez identificado o valor do metro cúbico pago na contratação (R$ 55,03), bus -se-á 
desenvolver uma análise comparativa entre o preço utilizado na Op C Pipa e o execut no 
mercado. 

Nesse fio, o art. 23 da Lei 14.133/21 cuidou da estánativa da despesa. nessa 
esteira, a Instrução Normativa n.° 65, de 7 de julho de 2021 veio a regulamentar a legi ação 
supracitada para os processos de contratação de serviços em geral, as quais dispõem: 

Lei 14.133/2021 
An. 23.0 jalor previamente endoado di contratação deverá ser compatível cm os 
valeres praticados pelo mercado, considerados 09 preços constaules de ban • de 
dados públicos e as quantidades a serem contratadas. observadas a potencial ecoci ia de 
escala e as peculiaridades do local de execucao do objeto. 

(continuação Pesquisa de Preço para o ironias° de Ineiambitulade . VI) 



Instrução Normativa is.° 6S,202I 
"Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em pi sso 
licitatário para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será x izada 
mediante a Utilflaçáo dOS seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou ião. 

- composto° de custos unitários menores ou iguais à mediana Item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou • co de 
preços em saúde. observado o índice de atualização de preços correspondente; 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em tiers; o ou 
concluídas no período de 1 (uni) ano anterior à data da iyesquis a dr preços, lis tusive 

média. (grifo nosso) 

Destarte, buscando dirimir dúvidas quanto a vantajosidade dos preços praticados pe o ER 
Op C Pipai7a RM, foram feitas pesquisas no Painel de Preços, em execução ou concluídos n 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias anteriores à data da pesquisa de preços, cujos dados encon im-se 
anexo. 

Nessa senda. com a finalidade de abarcar o que rege o item I. do Art. 5° da IN 
obteve-se como resultado a tabela que se segue: 

Descrição do Nem Unidade de Fomocimonto Owsittlelsetf• 

l7299 - Frei: ni, tt.a ~suor!e de água - cano aio& 

Co nsoUdocao dos preços cotados 

MS:0 

RS 84231~ 

Método do cálculo adotado. Mance preço 

marno cCeico 

Meu 

4)e5550 

cooridereedo vaiado-
ocoeimic Pao~ .

neçO asl00000doco 

Os argumentos trazidos à lume demonstram que o preço executado pela Administração blica 
(ER Op C Pipa/7 AM) é mais vantajosa para Administração, valor esse obtido, como já re rido, 
com a aplicação da fórmula que serve como base de cálculo para a obtenção do s da 
contratação. 

Por derradeiro, ressalta-se que o valor a ser pago está razoavelmente uniforme 
mercado e que a fixação prévia de valores, como comprovado, é mais vantajosa 
Administração. 

ga isikw 22,1)1.2024 09ãDt4•2.1 
5400 

Vatl(squeelnelletittJfirarla.ntov ar 

VVELLINGTON BISPO DE ANDRADE FILHO —1° Ten OCT 
Equipe de Planejamento da Contratação do ER Op C Pipa/7 KM 

(canvas-ao Pesque* de Preço pera o processo de laessigibilidade.. .._.._...—. A 3.4) 

oro o 
ra a 



GGDA - GESTOR DE cONTROLE DE DISTRitiuÇÃO DE ÁGUA 

!CÏCreeio/GU CUSTO MÉDIO DO KW RODADO POR OS 

CASTO 1 1111 ROGADO '. 01,1 (Ff PIPAS : i CARRADAS 

MOSIUMOOS CARRAOMIRIS ; 

ti, bit Li Ps 3a4 9A2T 6A90.096.30 702.7113.10 

TOTAL m l 6.410.0a 742.7111.13 

Pagine 1 do 1 
%iodo: Dezembro do 2022 
Orado: 19 de Jantko ele 2024 

._.... . • . . 
vaumer CUSTO MÉDIO CUSTOJá= ' 

mo i All (ROAM) MI (RIM)

SOTPIA0 /si 55.5U 

anta 7,81 5544 

• • >- fr 4
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@ Compranombr 

Relatório de pesquisa de preço 
Relatório Detalhado 

Informações básicas 

Número da Pesquisa UASG Status Editado par 

31/2023 160552 karci alho FRANCISCODE ASEERWYJCASTORWATO 

Titulo: carnatão-pipa 

Otemwvagioes: Coleta transporte e distribuição de água potavet por camirdião-pipa 

Total do itens cotados: Valor total da pesquisa de preçot R53357270 

Itens cotados 

Item 1 

Descrição do item Unkladis ele Fornecimento 

17299- Forreckneito transporte de agua - carro pipa :Amo CUSICO 

Consolidação dos preços cotados 

• Menor Preço Min.118 Medlarut 

raiamo as 64.2313894. Rs 408.5560 

hlitecle de ciado adotado: Menor Preço 

Filtro Aplicado 
Parbdcr 12 Meses 

COCfiC10111,2 de•ValtaÇãO:lagert 
DeT.10 Raddo:50341,0163 
Másrx eÇO: i$200000.0000 

lde 27 



N°  Inciso 

COMANDO DO EXERCITO - Compres. 
't I gov.br 

Quantidade Unidade Preço unitário 

1 ME liO CUSCO 

pRt• 

RS.40.0000000 31/105 

Id da Compra Comprado em et do Item Objeto da Com 

16049607000102023 31.10/2023 

•Sten 

Objeto Prestec de riço øe 
coleta. transpoite e ibutçãO de 
agua potavet para - - Irnento ClaS 
necesSIdades. no parti . ce 
populações situadas murkipios 
atincicos peta seca 
orasaeirc. por meio 
tente ao 
noa porpedcdos 
dell/tidos ar soados, 
cadastrado referente mas de 
novembro e 

Esfera UASG Forma Modalidade 

Federal 160496 SISPP Inesegtbrelade 

Fornecedor 

FDVAiR DERMA DE SOUZA 

Índice • Valor Ata Edna'. Compra 

Messe e compra

Descrição Detalhada 

Fornecimento/ Transporte de Agua - Carro Ptpa 

N° Inciso Nome Quantidade Unidade . • Preço unitário DOU 

COMANDO DO EXERCITO - Canoros 
govix 

2 ! 

Sibises 
1 METRO dom RS 200000.0000 sino 23 SIM 

Id da Compra Comprado are N. do IteM Objeto da Com 

Objeto de 
prestador de serviços coleta. 
Uansporte e CIstn cie agia 
potável para o ano c...n 
‘Asando atencamerto s 
necessidade& r o pa! de 
pcpuiações situadas remedeios 

16003007000112023 31/10/2023 1 aUngiclos pela seca. wea do 
Sentido Brasaelro. 1 usào de 
itens19106am/ tendo vista que c 
processo ~dor 
64422.00361212022 . não esta 
perneurdo a novos 
itens. por Intermédio Sistema 
Com:remei( Evenhã Retificação ). 

Esfera UASG Forma Modalidade 

Federal 160030 S1SPP Ineelgaddle 

Fornecedor 

ROSINALDO DOS SANTOS SILVA 

índice e Valor Ate 

Descrição Detalhada 

Fornecimento / Transposto de Agua Carro Pipa 

Edltal Compra 

Messes COMPITe 

2de27 
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Ne' Inciso. . Nome 

3 
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 

I 
gov.br 

Guainhdade Unidade . . Preçoanitária 

1 METRO CÚBICO RS. 200.0000000 30/10 

Id da Compra Comprado em ir  do nem Objeto da Compra 

Objeto. 
prestador de serviços 
transporte e d 
pOtavet perat ano 
visando &encanelo 
necessidades. no 
PoPulaçães situadas 

16003007000102023 30/10/2023 2 afingioos pela Seta na 
Sernialdo Bradem 
Itens (poema tendo 
processo anterior (NP 
64429.003612/2022-
penando a inclusão 
Rens por Intermédio 
COrnpnesnet Evento 

Esfera VASO Fonas alcithilidrade 

Podara 160030 95PP hadobtidada 

Fornecedor 

JAMO FEIO( BARBOSA 

índice • Valor Ata Edital Compra 

Acesso a compra 

Descrição Detalhada 

cornedmento tartsporte de Agua - Carro Pipa 

de 
coleta 
do-agre 

. de 
mural:ice 

do 
de 

vista que o 

. não Mia 
MIAM 

9stena 
Retificação) 

No Inciso Nome Quantidade Unidade . Prriço unitário Datei Compáa. 

COMANDO DO EXERCITO - Compras 4 I 1 METRO CÚBCO RS 200.000.0000 20/10iip23 San 
govix 

Id da Compra Comprado em W do Item Objeto da Compr 

Objeto: • — - • de 
Pregador do seiv19x coleta. 
Iranspoiteedi de agua 
potável para o ano 202& 
visando atendmento 
necessidades nc pe ular, de 
populações situadas municípios 

16003007000102023 30/10/2023 1 atingidos peta seca ares do 
Semiárido &asilam .usão de 
Rens (poeiras). tono: mia que o 
processo ~for 08 
64429.0031312/2022 0). não esta 
perimirei() a er.,,•V ael • novos 
Rara por meg médio Saem 
Compasse neintação 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

LUIS GOMES NOVAES 

índice • Valor 

UASG Forma Nodalidado 

160030 S1SPP imorglikarie 

Ata Edital Compra 

404444 8 compra 

Descrição Detalhada 

Fornecimento / Transporte de Água - Carro Rpa 

1/ 
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Ft inda0 . Men", Quantidade Unidade Preço unitário 0 .1.40
COMANDO DO EXERCITO - Compras 

5 1 100 METRO Ci)B1C0 OS 408.5E50 27/10/ gov.br 

Id da Compra Comprado em N' do RAM Objeto da Co 

Objeto Credenclarner . seoLoco ce 
inexiolbaidade de licil para a 
prestação dos e coiela 
transporte e cistrIbui de água 
potável no seriando iesUno 

18055207000122023 27/10/2023 52 atingidos peteestiage na operação 
Cairo-pipa eiaboracw 
decorrente da ind ce novos 
musedgos em sit de 
emergência ou estact 
calamidade púdica 

Esfera UASG Forma Modalidade 

'eduzi 180552 %PO triedgbliciacia 

Fornecedor 

7A.Niar. ": >4ÁELSONOEOLNEIRA 

Índice e Valor Ata 

Descrição Detalhada 

Execarr, de serAço Ce coleta. tranço: te e &atribuição de água potável em veiculo apropriado c:arre-pipa) no perrodo 0e3' CICLO 2*, (: iNOV E DEO 
- edita 01/2022 (processo st-logedoi (Jon° EU Mg Placa 1Q4E003 - ER Op C cipa/PRN 

P1° inciso . . -. NOM* Quantidade Unidade Preço unitárió Data Compete 

~DO DO CrERCITO - Compras. 
6 1 100 METRO 0)91CD RS 3832040 27/10 Sim gov.& 

Id da Compra Comprado em PC do Item °tilado da 

Objeto: ! 1 seguido de 
Ineidplbliclade de para ll 

i 
gestação dos sei cie coleta. 
transporte e CistrIbu i de Égua 
potável, no semiárido . • destino 

13055207000122023 27/10/2023 51 alnicos rei operação 
Cano-pipa  ataDor 
decorrência da ird 1 de novos 
muncipics em Sita
emergencia ou wta de 
~dada giga 

Edital 

Esfera UASG Forma Modalidade 

Federa 180652 &SOR Inesigibledecle 

Formador 

EDEPAI TAVARES DE SANTANA 

indico • Vabar 

Descrição Detalhada 

Execução de serviço cie comia transporte e diskrbulçio de água potável em veiculo apropriado (carro-plpa no período de 3° 00.0 (NOV E OF21 
- edital 01/2022 (processo sub-rogado) do 710 131 M12 Mau Krin7727. - EP Op C Pipai-NRM. 

Ata Edital 

4 der 



P1" MORO Nome . 09artlidade Unidade - Paço unitário . 
COMANDO DO EltERC1T0 - Capas 7 ! 100 meno aisco RS 39E2340 27/1 gov.lx 

id da Compra Comprado em tf do Item Objeto da 

Objeto: 
InetSparidacki de 
westaçáo dos 
~aporte e d 
potável no semiárido 

16055207000122023 27/10/2023 50 atingidos 
Carro-pipa. elaborada 
decorrei:ia da 
munlcidesem 
emergência ou 
calandadelxibEta 

Esfera UASG Forma Modalidede 

Federal 1/30552 StSPP 

Fornecedor 

JOSE OCERO ALV BARBOSA VIEIRA 

índice e Valor Ata Edital 

Descrição Detalhada 

Execjçjd de serviço de címeta, transporte e distribuição de água potável em vecuto apropredo tcarro-pipai no peri000 de 3. OCLO 
edital 01/2022 (process)sub-rogado) do 71° BI Mtz Placa: MUB3066. • ER Op C wipa/7m. 

• 

P4' Inciso. Moine Güentidade Unidade Preço unitário .riétir I ::Pálná(MF 
COMANDO DO IXERCITO - Cornaras 

8 I 100 METRO CÚBICO RS sO95560 27/10 Sim gottbr 

1d da Compm 

1605520700022023 

Comprado em t( do Item &iludo chi 

Otrito: 
Inalgitindade Oe 
pfe9aça0 dos 
cambai e 
potável no semiárido 

27/10/2023 49 alkardoe 
Cantistricia elebenda 
decorreres clit 
municia; em 
emergêncleou 
calamIdedepablica 

Esfera UASG 

Federal 160552 

Forma 

OSPP 

Modalidade 

harldfstridacb 

Fornecido! 

ADRIANO JOSE DE OWEIRA 

Índice e Valor Ata Edital Compra 

Acosses compra 

Descrição Detalhada 

ater—tglio de serviço de colma transporte e distribuição de água Deteve( em veiculo apropriam (carro-pipa) no paiodo da 34 CICLO 
- edtat 01/2022 (processo sub-rogado) do 7103 Mia Piam HZB3516 - ER Op C Pipa/7TRY. 
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P1° Indio Nome Quantidade Unidade Praça unneare 

DOMANDO DO EXERCITO - Compras. 
9 100 METRO 0)5C0 R$ 379.8170 27/»? gov.br 

td da Compra 

160.55207030122023 

Esfera 

Federal 

Comprado em te* do item Objeto da . ' . • ' 

Oblato: Cr seguido de 
inextgibilldade de do pana 
presida° cos serviço coieta. 
transporte e ai de água 
pela no semiarldo destino 

27/10/2023 48 at vigidos operação 
Cano-pipa elaborada 
decorrêreis da dentam 
mureciplos em de 
~agenda ou 
calarnloacie pirtrica 

UASG Forma Modalidade 

160552 SISPP I nextgbAicade 

Fornecedor 

MARCOS DA SLVA PERORA 

índice • Valor Ata Editai Compra 

Abasse &compra 

~eriça° Detalhada 

Execução de serviço de coleta transporte e castribtição cie água potável em veiado apropriado :carro-pipa: no perfodo de: 3° CICLO MV E CIEZ1 
- editai 01/2022 Orocesso sub-rogado) t71° SI afiz Placa EFU5F93; - ER Op C Pipa/71RM. 

hl°  inciso Morno Quantidade Unidade Preço unitário Data j Compõe 

COMANDO DO EXERCITO- Compras 
10 I 100 Meigo cügic0 RS 315.7270 27/10 423 Sim gov-br 

td da Compra Comprado em Nt do item Oblato da 

Objeto: Cradenda' seguido cie 
inategibilidade de Pala; 
prestação dos sevtç coleta 
transporte e dant> (*água 
potável. no semiárido destino 

16055207000122023 27/10/2023 a agidos petaest" na operação 
Carro-pipa eaboraca 
cleconencia da int de novos 
inunkiplos em de 
emergincia-ou 
calamidade pública 

Esfera UASG Forma Modalidade 

Federal 180552 StSRP Inetegraliciade 

Fornecedor 

iVANi100 FERREIRA DA SILVA 

Índice. Valor Ata Edital 

~riça* Detalhada 

Scacição de serviço de coleta transporte e distribuição de água potável em veiculo apropriado icarro-0Pre rt Peri:Ido cle: 3 CICLO 20 
- edite 01J2022 (processo sub-rogadd do 710 5 Mtz. Placa DA46215 - ER Op C Pipa/71RM 



. N.. 

• _ II  if I) '• . 
ér Inciso Nome Quantidade Unidade Preço urinário Da 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
n } loci mmo 0:800 n5359.3500 mickgoo...:-

çpv.tr

Id da Compra Comprado ~ W do Item Objeto da Compra 

Ob)Mo. Credenciam" seguido de 
inedgbilidade sla adiaria. para a 
prestação CIOS sentlyza de colara 
transporte ts distreufli de água 
potável. no semiárido nordestino 

160552C7000122023 27/10/2023 46 atingidos pai/estiagens na o ração 
Carro-pipa elaborada -àp 
decorrência da indust de novos 
municipiosem situação cie 
emergência ou estaco ce 
calamidade outica 

Esfera 

Fech.,(M. 

Fornecedor 

- EuE DE.P0SOSRALNET0 

indico e VaLor 

UASG Forma Modelidade 

160542 SiSPP Insedgisüdade 

Ata Edital Compra 

Acosse acomia 

Descrição Detalhada 

E.xec.n.lo de sen4ço ce coteta. transporte e distribuição oe água activai em vecolo aaroixeclo 'Icarro-PlOai no acoocia 01. 00-0 20a (NOV E DOS 
- eoltat 01/2022 (processo sub-i agasto! cio 71° Bi Ma Placa HKE5524; - ER Op C Pipaí7•Rm. 

Pre Inciso NoMe Quantidade Unidade 

12 
COMANDO DO CEROTO- Compras. 

: 
gz•Lbt 

Preço unitário :1'64 éomptie 

Ice mErno cljeaco Ri 381.0620 27/10/2223 Nilo 

ld da Compra Comprado em ekr do nem °Neto da Compra 

0bjt2to: Crecienciamenco. seg:Jdo de 
inexigertidacie de dolsoão pata a 
prestação dos serviços Cli) coleta 
transporte e cistribuiçáo de água 
potável no semiárido 10M/956110 

16066207000122023 27/10/2023 45 atingidos petaestiagen na opera* 
Carro-pipa elaborada em 

tia da incita/boa novos 
mune/pios em situaç&J de 
emergitocia ou estado de 
calanIdade pinta 

Esfera UASG Forma Modalidade 

Federal 16052 SSPP Inedgbilidacte 

Fornecedor 

WAIDO JERONIMO SNSINO 

Siar • Valor Ata Edital Compra 

Acessea compra 

Detatt~ 

&erkle,e de seneço de coleta transporte e distribuição de água poravel em veiculo apropriado rcann-pipal no pericdo sktP OCLID 2021840V E DEZ) 
- adiai 01/2022 tprotesso sab-rogadd de u 0 Si Mtz Piar-a: NGTOCZa - ER Cp C PickV74RM. 
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Pr. Inciso 

13 1 COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
govbr 

Quantidade Unidade. Preço unitário DOM 

100 METSOCUBCO RS319.8420 27/20/2 

Id da Compra Comprado em W do Item Objeto da 

Objeto. Credenclarren . seguido de 
ineegibilidade de para a 
prestação dos 1. ceiem 
transporte. de apta 
potá- vel. no *Nardo 

16055207000122023 27/10/2023 44 atingidos • r operação 
Canv-pipa elaborada 
ciadorierciada 

a danam 

~Frios em ele 
emergem!' ou 
cdereldadepebbea 

Esfera UASG Forma Modalldada 

Federal 1605E2 9.SPR inedgbeklade 

Fornecedor 

ILTON CARLOS BEZERRA DOS SANTOS 

Indica e Valor Ata Edital 

arca 

AcesseCompraa

Descrição Detalhada 

Execução oe servi.;o de coleta. Isanspate e distribuição de agua potável em veiculo apropriado ccarro-pipre no pedalo da 3' CICLO 20 
- erillat01/2022 (processo sub-rogado) do 710 SI Mtz Paca ICd06197: - ER øp C alpansRlit 

ti' Inciso Nome Quantida.de Unidade: Preço unitário - Data 

COMANDO DO 1E<EROTO - Compras 
14 ! 100 mErRoctsico RS 3415330 27/10 gov.br 

Id da Compra Comprado em pc do Item Objeto da 

Objeto 
~lidada çie 
prestação dos sei 
transporte e oi ribu 
potável no semlàncio 

1605520700022023 27/10/2023 43 atingidos petaestiage 
Carro-pipa. e abow 
decorrente da ' 
muniaplos em 
emergercia.ou 
calará:Jade pública 

Esfera UASG FOrma Modalidade 

Federal 150532 BSPP Inenghteleade 

Fornecedor 

MARCO BARBOSA DOS SANTOS 

Indico e Valor Ata Edital Compra 

,'asse acoj 

Desedyllo Detalhada 

Execução de serviço de casta transpotte e distribLição de água potável em veiculo apropriado (cano-pipa) no período der 3° CICLO 
- edital 01/2022 iprooesso sub-rogado) Ck, 71°  BI Mt Plaos: KFT1L75.- ER Op C RIpa/7•184 

telOV E DEZ) 

Compõe 

_3 Não 

. seguido de 
. para a 

de coleta 
de agua 
raesUno 
ra operação 

de novos 
de 

040V E DM 
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00S. 
' 

N° Inciso Nome Ciusettidade Unidade Preço unitário i Data 

COMANDO DO  
I 

EXERCITO - Compras 
15 mo Nemo 0:12•CO RS 310.6140 taW gov.br 

id da Compra Comprado ~ tf do Item °Nato da Compra " 

Objeto Crecieridarneron. %gaipo de 
InexIgtblectade de lidtagto. para a 
prestação dos ~viços te coleta. 
transporte e distam/ao de agua 
potável, no Semeando nordestino 

16056207000122023 27/10/2023 42 atingidos pelaastlagenl na operação 
Carro pipa. elaborada em 
decorrência da Indust de novos 
inunic1pbs em se:dação cie 
ernergênce ou estado-as 
caiamIclaclepúblka 

Esfera UASG Fonna Modalidade 

cedera! 160552 SISA,  Inadotikble 

Fornecedor 

JOSE BARBOSA DA C.OSTA 

índice e Valor Ata Edital Compra 

Acesso a conexa 

Descrição Detalhada 

'Execução oe serAço de coketa. transporte e desInbuição de agia potável em veiculo apropriado karro-piprá no período do 3°O(1Ø 202D MOV E CO 
- edital 01/2022 (processo sub-rcçadod do 710 Ed PC. Paca 10*13518. - ER Op C Pipe./7•RM. 

N° Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data 

COMANDO DO IXEROTO - Compras. 
16 I ICD mErRo akoco RS36413240 unota.gov.or 

Compõe 

23 Não 

Id da Compra Comprado em W do Item Objeto da Compra 

Oblato Oedenclarneroa seguido cie 
IneidgIbillOade de Ildtaoão. para a 
prestação dos seevlow de coleta 
transporte e cestnbulçad de água 
potável, no sambando ~destino 

16055207000122023 27/10/2023 41 alíneas peaestiagene na operação 
Carro-cipa elaborada ri 
(teco-rance ca Inclusão de novos 
munciplos em *Jen de 
emeigênda ou ~dr ids 
calamidade ~Ice. 

Esfera UASG Forma Modalidade 

FaMat 550552 SSPd inete~ede 

Fornecedor 

eaia::.mrs bAsiS ALVES 

Índice e Valor Ata Eettal Compra 

8:0559 COMI= 

Descrição Detalhada 

Exec-nác?de dedaçO do coleta tramara e cPstribuição de água potável em vedo4o aproptado kar7o-p1pa3 no período dar CICL020:3(N0V E Da) 
- edi:al 01/2022 (processo sub-rogado) 00 71' Si MU Ptact MYMIC07 - ER Op C Ptioal7gRet 
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P1' Inciso . Moine- Quantidade Unidade Preço unitário 
Cie ... 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 
17 I 100 METRO CÚBICO RS 3686730 27/10/.2:23 

govbr 

Id da Compra Comprado em 

16055207000L22023 

tki• do Item Objeto da Compra 

Ctyjetc Credenciarei: e seguico de 
inexigteidade de ircitarrao. para a 
prestação dos senkce cie coleta 
transporte e oistirldá de agua 
potavel no semiárido aontledino 

27/10/2023 40 atingi:105~9er' na operação 
Carro-pipt etaborada arn 
decorrência da Inclua") de novos 
municiplos em situa* de 
emerganda ou ardadr 
caLvnidade pública 

Esfera UASG 

Federal 160562 

Fornecedor 

JOSE DE ALENCAR SOBRINHO 

Indica e Valor Ata 

Fama 

StSPP 

Edital 

Modalidade' 

inenigildlidade 

COMINA 

AGES% a carga 

Desata° Detalhada 

FExecução de serviço de coleta transporte e castrItsição de água pciavel com veiculo apropriado Carro-pio& no pedodo de: 3° CICLO 2023 (Na/ E 
DEZ) - edtal 01/2022 tprocesso sub-rogado) do 71° 51 Mtz Placa: PEVV332 - ER Op C Ripa/7°RM. 

ft inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compete 

COMANDO 00 DIRCITO - Condas. 
govbr 

100 METRO CÚBICO RS 3393450 27110/Z323 alio 

Id da Compra Comprado em PC deitem Objeto da Compra 

Opetc Cr ~clamar :. andidode 
Inexigoicade oe Iict ,ão. para a 
prestação dos se viço de coleta. 
transporte e cidnitulcir de agua 
podvd. no semiárido :adestro 

16055207000122023 27/10/2023 39 atingidos pelaestiageri na operação 
Cairo-pipa etaborads am 
decorrência da inclusa° de novos 
~dolos em st:ação de 
emergência ou estadc de 
calamidade pkilica 

Esfera UASG Forma Modalidade 

Federal 190552 SISFP Inatd9111fidede 

Fornecedor 

CLEYTON AUGUSTO DA SILVA LUZ 

indicara Valor Ata Edital Compra 

Acesse a compra 

Descrição Detalhada 

Execução de sei aço de coteta. transporte e distribuição oe agua pocavet em veiado apropriado karro-dpal no período de 30 004)2013 (NOVE DEZ 
- edital 01/2022 (processo sub-nogacid do 71° B1MJz Rata MU07172; ER Op C Ripa/7*9M. 
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te Inciso Néme Quantidade Unidade Preço unitário 

19 
~ANDO DO EXERCITO - Compras 

100 isolEfRO CjEta: RS 3395830 27 gov.& 

kl da Compra Comprado em W do Item Objeto da 

Oblato 
inexigbIlidade de 
prestação dos 
tansporte e cisb 
polaveL no semiárido 

18055207000122023 27/10/2023 38 /tinidos 
Carro-pipa eraboeada 
decorares da incita 
municrplos em 
einergenda ou 
ralamiciarie cúbica 

Esfera UASG Forma Modalidade 

Pedefai 180552 SiSPP ~Vote:adia 

Fornecedor 

A VOs. P'iREPO DE UMA 8MM :S 

Índice e Valor Ata Edital Compra 

Descrição Detalhada 

Execução ce serviço de coleta transporte e distdbuIção cie agua potável em veiado apropdado (carro-Meai no peobdo de 3,  aCtO 2 
- edis( 0112022 (processo sub-rogado) do 71. BI Mtz Placa KFRO82 - ER Op O P)pal7MM. 

N° Inciso Nome Quantidade Unidade 

20 i 
ODMANDO DO EXERCITO - Comprai. 
gov.to 

Praço unitária. Data 

leo étimo coam RS 3383270 27110 

id da Compra Comprado em él* do Item Objeto da 

ObJeba 
inexigIblectade de 
preslao dos sei 
transporte e ckPir 
potável no semiárido 

18055207000122023 27/10/2023 37 atingidos 
Carro-pipa 
decorrência da 
munidpios em 
emergência ou 
calamidade pública 

Esfera UASG Forma ~alidade 

Fetzer* 180552 SSPP inexlglaidade 

Fornecedor 

DRAYTOt4 PONTUAL DE SANTANA 

índice e Valor Ata &atai Compra 

Acossa a cosmo 

Descriçáo Detalhada 

Execução de serviço de coleta transporte e distribuição de água potável em veiculo apropriacw cairo-pipa no ~Coto de 30 OCLO 2 
- adiai 01/2022 (processo &a-rogado/cio7P Ell MC. Piara mattoa - ER Op C Roa/PRM 

segultic ce 
. para a 
coleta. 

dota 

na operação 

de novos 
de 

(143V E Dal 

Compõe 

3 Não 

seguido de 
Para a 

de coleta 
de água 

na operação 

de no'uoS 
de 

INOVE dal 
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NP Inciso Nome 

21 
COMANDO DO EXERCITO Zompias 

1 
gombr 

kl &Compra 

• . 

951 
Quantidade Unidade Preço unitário 

' F

103 ta CUBICO I% 338.7810 27rigi 

Comprado em NI do Item 

18055207000122023 27/10/2023 

Esfera 

=soera 

Fornecedor 

CLAYTE LOPES DA Usa 

indice e Valor 

UASG 

160552 

Ata 

36 

SISP9 

Objeta Credenclainer o. seguido de 
Inedgbaldadecletidtmão. para a 
Prestação cios ~ai Oe coleta 
transporte e dstrIbukio de água 
poláveL no semiárido abordes:Iro 
atingidos petaesUagera na operação 
Carro-pipa. atabafada am 
decorrência da induslb de amos 
~pios em alumlmoe 
ernergtadeouettade 09 
calamidade pública 

Modalidade 

Compra 

ACOSSO arrua 

Descrição Detatisada 

•Ezeonão de Serne de coleta transPOne e distnouição de água potável em veiado apropriado Cerro-pipa no periodo da 3. CICLO 2022INOV E DELI 
- edital 01/2022 fofocamo sub-rogado) do 71' Si laz Pfl 4FY6737 - ER Op C Inpa/78RN. 

N' Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário DOU ÓrÁpille 

(DOMANDO DOIDZERCITO - Comorm 
22 I 100 muno CÚBICO RS 338.0210 2711CV2023 Não gov.tr 

Id da Compra Comprado em 14* do atam Oliieto da Compra 

Obidata ~encalmarei seguido de 
inedgiblidade de lIdta$0 para a 
prestação dos serviços de coleta. 
transporte e di de agira 
potável no semiárido • nina 

18055207000122023 27/10/2023 35 atingidos petaesbager na operação 
Carro-pipa elaboractaam 
decorrência da Stlusere de novos 
mundoloa em sirarega) de 
emergência ou 
calamidade pública 

Esfera 

Federal 

UASG Forma Modalidade 

150552 .55PP Intflildede 

Fornecedor 

EDNAN GOMES R00-1A 

índia o Valor Ata Edital Compra 

Messe a compra 

Des~ Detalhada 

Execução de servis") de coleta. transporte e detribuiçáo de agua potável em veiculo aidroPliado (cano-Pilml no Podoas da 3* CICLO 
- adiai 01/2022 (processo sub-rogaorà do 71° 9116a Placa N"14033 - ER OP C PiPaa•Ri4 

tNOV E MSS 
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• le Inciso. resine Quantidade Unidade Preço unitário Data , 
COMANDO DO IDOERCITO - Compus. 23 i 100 METRO CSO RS 2412190 27/10 govbr 

Id da Compra Comprado em tes do Item Objeto da 

Objeto Credenda seguido de 
Inexigibilidade de para a 
prestação dos - coleta 
transporte e &lacem 
potaveL r.o semiárido 

1,305M07000122023 27110/2023 34 atingdos • • operação 
Carro-pipa. elaborada 
decomtocia da inc.I de novos 
~odeias gen de 
emergência ou 
calamidade p(blica. 

Esfera UASG Forma Modalidade 

Federal 160552 SISPID InexigUldade 

Fornecedor 
Anw, DA SILVA PEREIRA 

indica e Valor Ata Edital Compra 

frOESSEr a campa 

Descrição Detalhada 

E>Z1CaÇáo 02 serviço Cs coleta. transporte e d tribuIção de agua potável arn viemo apropnwo i. no-pipa) no perioco ce. 3° OC„.0 
• exalai 01/2022 (processo subi %atol do 71° 0I KL Rata 1-11320.137: - ER Op C Plpa/71RM 

N° Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compôs 

COMANDO CO IXERCITO - Oxnpras 
24 I 100 METRO CÚBICO RS 314.0110 27/10, 223 Não 

govbe 

Id da Compra Comprado em et do item Objeto da Compr 1 

Objeto: Credencian•e seguido de 
inedgibaglade oe ticit o pana a 
presmção dos se v . 1. coleta 
transporte e dar. cie água 
acatei. no sernlarldo r1• - tino 

16055207000122023 27/10/2023 33 Mandos pataca, • - 1 na operação 
Carro-pipa. elaborada , i decorrência da Ind ; de novos 
inuniciplos em I de 
eme(gem-a OU 

caltenidadeptiblica 

Esfera UASG Forma Modalidade 

Federal 163552 9SRP intsláltlidade 

Formador 

EO_EITON QA SiLVA UMA 

Índice. Valor Ata Edital Compra 

Actue a compra 

Descriçáo Detalhada 

Exacção de serviço de coleta transportes distribuição cie agua potkrel em veiado acevadado is:arco-pipa) no período de 3° CICLO PIOV E OED 
- edital 01/2022 4xacesso sub-rogadoi do 71° BI MU Paca: Marin - ER Op C PiparlaRM 
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.14° !miai Nome Quantidade Unidade Praça unitário Dhta 

COMANDO DO DOERMO - Compras. 
25 I I 00 METRO CÚBCC RS 2892240 2711.1.5 grnibt 

id da Compra Comprado em W do Item Objeto da Co 

Obeto. Crecienci 
inexigibilidade de kit 

transporte e castnbu J 
prestaçáo dos senico 

polavel n semiárido 
18083207000122023 27/10/2023 32 atingidos . • .. i 

o 

Cano-pipa elaborada 
decorrência da ind i
mtatioplos ern 
emegénce ou estacioH . 
calamidadepOslice 

Esfera UASG Forma Modalidade 

goccrai 180552 SSPP Ineogibikede 

Fornecedor 

LAS 13ALTA7_PR FSztRO 

indico e Valor 

Descrição Detalhada 

Execução de serviço de coreia tanspyte e dIsbilidção de agua potável em veado apropraoo (carro-plpai nc perioco cie 3 CICLO 2 (NOV E IDED 
- edital 01/2022 (processo ao-rogado) do 71° 81 Mtz. Placa 09C2897: - ER Op C Pipa/7°W 

Ata Edital Compra 

seguido de 
pai a a 

coleta 
de água 
cieslino 
°Peres 

cá 110VOS 

Ir Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data 

COMANDO 00 IXERCITO - Compre. 28 I 100 MORO CÚBICO Q-5 402.3710 27/10/2 goitis( 

Id da Compra Comprado em W do item Objeto da 

Objeto: crede,danie 
inceagibititkide de 
prer.apio dos se 
transporte e - 
potável no semiárido 

18055207000122023 27/10/2023 31 atingidos piabas 
Carro-pipe EdabOracts 
decorrenck ca 
murdciplos ern s 
emergencia ou 
calamidade 01~ 

Esfera UASG Forma Modalidade 

Soes,. 180552 SISPP Inedgiblidade 

Fornecedor 

AURCEU0 ANTUNES DA SLVA 

Indico e Valor 

Descrição Detalhada 

Sean:Iode serviço de coleta transporte e ciestribuição de agua potável ern veiculo apropriadiorcarro-pIpal no perbdo ckt 3° CICLO (NOV E DED 
- acatai 01/2022 (processo sub-rogadol do 81 Mtz. Placa - ER Op C Plea/7•171.4 

Ata &fitai Compra 

Acusa a compre 

Compõe 

23 Não 

—doce 
. para a 
coleta 

de Noa 

na isenção 

de novos 
de 
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Na Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário 

COMANDO DO arEPOTO - Compras 
27 : 100 N4E-mo CACO RS 4022080 

gov.br 

ki da Compra Comprado em N' do item Objeto da 

Objeto: 
Inextglbeliede de 
prestação dos 
bansporte e d 
polirei. no ~beide 

16055207000222023 27/10/2023 30 °enlice° 
(aso-pipa elaborada 
derlorrencia da Incl 
~pios em St 
eirergencla ou 
calamidade ~ 

Esfera UMG Forma Modalidade 

Fedem' 160552 515PP InatOblinsie 

Fornecedor 

KAVNE JHEYSON SILVA LUCENA 

Índice e valor 

Descrição Detalhada 

=verineen de serviço ce coleta, transporte e alstedulçâo cie água potável em veicuto apropeado tarro-papal no período de 3 cno e40v E om 
- edital 012022 ;processo asa-rogado) cb 71* Si MC Piam Kr187125: - ER Op C Plpa/7•RM 

Ata Edital COMprit 

MOSSEs a COMpra 

seguido de 
para a 

coleta. 
de água 
desdno 

operação 

de novos 
de 

Na inciso - Nome Quantidade Unidade Preço unidade . Data Compõe 

COMANDO DO SCERCITO - Compras. 
28 1 100 METRO cá= RS 3821870 27/10 Nk 

govldr 

Id da Compra Comprado em N' do item Objeto da 

Objeto: Credenciai seguido de 
IneagIbillaade de lb M. orna a 
prestará° dos sei viço cdteta. 
1rarepoite e asada • cie agua 
potável. no senvaricio destino 

16055207000322023 27/10/2027 29 atingidos pesaes1;ne. n& cpernio 
(. .trc-pipa. e:abou:Ida 
decomiencia as de novos 
municípios em de 
 ou esta 
calarddace alta 

Esfera UASG Forma Modalidade 

Federal 180552 SrSPP Intatitillidade 

Fornecedor 

DAMIA0 .105E DE LIMA 

índice* Valor Ata Edital Compra 

Acesa 

Descrição Detalhada 

Execução os serdço de coleta. transporte e dStribulçào de ágta potável em veiculo apropriado icarro-pipai no peliodo aia 3* OCLO (14DV E CO 
- edital 01/2022 (processo sub-rogaddr ao 71* El Mtz Fiara: AGW1410 - EP Op C Piparnat 
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N Incisa Nome Quantidade Unidade Preço unitário Dita 
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 

29 i 100 ?€T0 CÚBIC:.) P54005750 27/1 gov.br 

Id da Compra Comprado em N' do Item Objeto da 

Objeto 
inexiglbeldscie de kl 
prestação 00$ ServiÇ 

transporte e disa 
potável no sernarklo 

163552074300122023 27/10/2023 atmordos palaestrage 
Carro-pica elaboraoa 
decorre:Ima ta Inciu 
nx.ncic4os em Nua 
entergênce ou 
calamidade pubtca 

Esfera UASG Forma Modalidade 

Federal 160552 SiSOP InecgIbbc-lade 

sintam ce 
. para a 

e coica 
de agta 

na operação 

ce noves 
de 

FomeCedite 

RINALDO FERREIRA DA SILVA 

indico* Valor Ata Edital Compra 

.4.:4SSE à compra

Descrição Detalhada 

Execução de serviço da coleta. transporte e distribuição de agua potável em veiculo apropriado icarno -pipa, no periodo 06 a' CICLO 2 NOV E OEZI 
• editai 01/2022 (processo sub-rogado) do 71* Si Mt P:.37;1' 40A0254. - ER Op C PipatiaRm. 

N° Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data 1 Compõe 

COMANDO EXERCITO Compras 30 I DO - 100 METRO CUBICO RS 400.6940 27/10 23 Não govbr 

id da Compra Comprado em N' do item Objeto da 

Objeto: seguido de 
liSigibilICAXIO çie perna 
prestação clos ser • I • coleta.
transporte e 1 cie água 
potável no semiárido ..destino 

16055207000122023 27/10/2023 27 atingidos petas* - - h na operação 
Carro-pipa. embotada ' 
decorukicia da Indu i ce novos I  mun bs em ai 
emergêncbou 
calamidade patim 

Esfera UASG 

Federal 160552 

Forma 

SSSIP 

Modalidade 

Fornecedor 

LArLSON OLIVEIRA SILVA 

Índice e Valor Ma Edital COMPITO 

Acesso a CCillpfa 

Descrição DetaUtada 

Execução oe serviço de coleta transporto e distriburção de agua Mayer em veiaao apropriado ecano-pipa) no penado de .3,  CiCLO (NOVE DE21 
- &tal 01/2022 (processo sub-rogado) 0o71: 92 Mtz Rata: PFV4508 • ER øp C RIpa/7•RS4 
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P4' Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Dela 

COMANDO DO EXEROTO - C.ompras. 
31 I gov.br 

Id da Compra Comprado em 

18055207000122023 

Esfera 

Federal 

Fornecedor 

ORLANDO LAUREANO DOS SANTOS 

Indico• Valor 

Descrição ~Muda 

Exec,Mo de 5e44ps de coleta. transporte e &atribuição de agúe esteei em veiculo apropdado (caro-pipa) no período da 3* OCLO 2OZ (MOV E DEZ 
• ednat 0112022 ;:pi crasso sub-rogado) do 710 131 M12 Ptaar CVSCA42 • ER Op C etpainat 

100 murço o:asco RS 440 9703 27110/2 

si' do Item Objeto da Compra 

Objeto: Credendamen 4 seguido de 
inerigmbitidade de ucIt ào. para a 
prestação dos servtçor Ue coleta. 
transporte e 63 água 
potável no Sarrairldd 

27/10/2023 25 atingidos petaestlagens na operação 
Carro-pipa elatKrada 
decorrência da ki de nokos 
municipios am atua de 
emergência ou estada 
calamidade publica. 

UMG Forma Modalidade 

160552 SiSPP itiexIgitclade 

Ata Edital Compra 

Acesso a contra 

No Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário ~ti 2 . ‘dWiliPele 

COMANDO CO e t (0 • Compras. 
32 : 100 METRO CISCO RS 3955130 27/10, ¡Go 

govbr 

lel da Compra 

16055207000122023 

Esfera 

Fedeta 

Fornecedor 

TIAGO CL EMERSON CARDOSO 

Índice e Valor 

Comprado em N' do item Objeto da Compra 

Objets: 
Inedgitilidade de 
prestação dos se 
transporte e 
potávt4. no ~dato 

27/10/2023 25 atingidas pateaste 
Caro-pipa elaborada 
decorrência as - 
~casos em situarj 
emergência ou 
cala/secada púdica 

UASG Forma Modalidade 

160552 SVid Inedgblidade 

Ata Edital Compra 

Acesa a corp 

segumo ae 
, para a 

de coleta 
de agua 
~tino 

na operação 

de rtsvos 
de 

de 

Descrição Detalhada 

&era de senIeço de coleta. transporte e castnáçáo de agia potaret em veiculo apropnado Cano-pipa no partido de 39 CICLO 2t23(MDV E DES 
- edital 01/2022 (processo sub-mgadot do 714 EáMtz Paca 106212 - ER Op C 130,3/7•RM 
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NP Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário • Data 

COMANDO DO DCEROTO • Compras 
33 100 METRO C.VB:CO n54411650 27511. Dé2 gov.br 

id da Compra Comprado em tf do Item Objeto da Comp 

Otr,eto. Credendere seguido de 
inerigibilldade cie para a 
prestação dos J. coleta. 
transporte e dist da agua 
potável. no semiárido destino 

16055207000122023 27/10/2023 24 abngiclospetae Ia oper. ação 
Carro-pipa elaborada 
decorrência da ind cé novos 
muSdpios em de 
ernergenc1a ou esta 
catamkrn grábl•ce 

Esfera UASG Forma Modalidade 

Federai 180552 5,5PP ~idade 

Fornecedor 

Quitei Cartl05 ARRUDA 

Indico e Valor Ata Edital Compra 

~se a corPra 

Descrição Detalhada 

Nacrção de sansiço co coteta bansperte e dstsloulção de agua Wave% em veiado a/rodeado (cano-pipa) no denodo 00 3° aa_o 2 0.10V E DO 
• «EM 01/2022 (processa sub-rogado) do 71° 81 MU Piam AVI312511t - ER Op C PipaPPRP4. 

N° Inciso Nome Quantidade Unidade 

34 I 
WIMANDO DO EROTO - Compraz. 
govlx 

100 MOCO 0)840 

Preço unitário &finas 

n5 4211860 27/10 Não 

Id da Compra Comprado em Ne do item Objeto da Comp 

Objeto Credenciame 
insudgbrildade de l• 
prestação dos ser\ 
Uansperte e dis1ri 
dotava. MSOrnikki 

16055207000122023 27/ 10/2023 23 atircitcospetaest 
Carro-pipa 
decorrencis da ind 
muiscipies em 
emargánclacu 
abrande púdica 

Esfera UASG Forme Modalidade 

Federal 150552 %SP bw Oade 

Fornecedor 

ANTONIO MARCOS BARROS DA SLVA 

índice e Valor 

Descrição Detalhada 

E)DerC4Z-C co sernço cc cOa transporte e distribuição de agua potável em veiado apropriado ccano-plpaS no denodo da 39 00_0 INOV E na 
- ectiNl 01/2022 :processosub-rogado) 0o71° a eitz Paca HU.14477. - ER OD C Plpar7bR14. 

Ata Edital Compra 

Acuse a compra 

0.5iguiCC CC 
tara a 

de cojeta 
de égua 
:1estiro 

na operação 

de nc‘ os 
de 

de 

18 de 27 



N°. Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário 
CONIANDO DO EXERCITO - Compras. 35 : 100 METRO CUE4C0 as 395.5130 27/10 govbr 

rd da Compra Comprado em W do Item Objeto da 

agito. 
InexItrIbitidade de 
prestação dos 
transporte e 
potavei. no sentido 

16055207000122023 27/10/2023 22 Singeos 
Cano-pipa elaborada 
decorrênda da 
munldplos em 
emergencta ou 
cala —

Esfera UASG Fome Modalidade 
Pede e. 160552 SJSPP loadignickate 

Fornecedor 

OCEROCAPIELAINBE FIU-C 

Índice e Valor Ata Edital Compra 

Azes% a compra 

Descrição Detalhada 

Execução de serviço de coa transporte e 0:stribtação de água potável em veiculo apropriado toarro-pipa no período da 3° CICLO 20 
- editai 01/2022 (processo sub-r ogaoc) do 71° 3; ratz Placa IGP1157: - ER Op C Roatlirea. 

re Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data 

~DO DO EXERCRO - Compras 36 : 100 METRO cOarn PE 392.5730 27/ govbr 

kl da Compra Comprado em t( do Item Objeto da 

Objeto 
Ineorigloalcsscre de 

dos 
transporte e 
potável no semiárido 

16055207000122023 27/10/2023 atingidos ~st. 
Carro-pipa e4abot 
~da da.,nclu 
munlciplos em 
ernef9Dicacu 
caarnapile pública 

Esfera UASG Forma Modalidade 

Federal 150552 SSPP blEdgffidide 

Fornecedor 

JONATHAS Josarro DE OLIVEIRA 

Índice e Valor Ata EcEtat Compra 

Aysge" a GMT" 

Descri») Detalhada 

Execução de serviço de coleta transporte e oktriixição de água potável em veiculo apropriaoo Karro-pipa) no período de 3° CICLO 
- edital 01/2022 C:processo sub-rogado) do71,  81 le Paca PER9113. - E Op C orpa/TRIA 

é 

anuidade 
. para a 
coleta. 

de água 
oesbno 

na operação 

ora novos 
de 

(NOVE DEZ) 

Compõe 

23 Não 

. seguido de 
. para a 

de coIeta 

esU•no 
na operação 

de nows 
oe 

de 

0540V E DEZ 
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N° Inciso Nome 

COMANDO CO EXERCiTO - Compras 
37 

govix 

Quantidade Unidade Preço unitário 

100 METRO CUBCO RS 405.3110 27/10/ 

Id da Compra Comprado em tor do Item Objeto da Comp 

004etc. Credeno sevicio de 
Inedgibiliclade de licr paca a 
presação dos ser.iç coleta 
transporte e ~bui Cie água 
potável. no semiárido ire 

10355207000122023 27/10/2023 20 ganidos paaestage re operação 
Carro-pipa elaborada 
Cle:Offitgria Cã Wel de novos 
intniciplos em • de 
emergência ou 
caternicladepüteca 

Esfera UASG Forma Modalidade 

Federal 1805 SiSPP IneagIbIlidade 

Fornecedor 

NélAURiC),- )SE DA SILVA 

índice e Valor Ata Edital Compra 

Acene a compra 

Descrição Detalhada 

: xecução de serviço ce coleta Vansporte e autuo:ação ce água potável em veiculo apropriado javre -PiPa) no Perime Oe Y CID-0 
- edital 01/2022 (processo sub-rnacd do 71° Bi MU. Placa khE1150. - ER Op C Plpa/7•RM 

N° Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data 

COMANDO CO EXErC/PD - Compras 
38 : 100 METRO 0:93éCO RS 3942060 27/10 

govir 

Id da Compra Comprado em he do Item Objeto da 

Oblato: Cr 
Inerigibiticede de 
prestao dos sevk 
transpor.e e drar 
potável. no semiárido 

180552iC00122D23 27/10/2023 19 atingidas petaestia 

Esfera 

Federal 

UASG 

180552 

Fornecedor 

4-' D0CAV :ANTE CORDEIRO 1RANSPORTES 

Índice e Valor 

Descrição Detalhada 

Exectic Oe se.-oço de rata. transporte e dstribuição de água potavet em veiculo apropdadd icarro-cipa1 no peri000 de. 39 CICLO 2 FiCV E DIM 

- adia& OL(2022 (processo sub-rogaco do 91 MU. Placa. J ./M25& - ER Op C rlpa/PRM 

Cairo-pba elabora 
decorrência da :mu 
mvciplOS etTI Mu 
Nnergencta ou 
calamidade Moita 

Forma Modalidade 

SSIDP Inedgbadade 

Ata Edital Compra 

>cesse a COIrfrd.

(NOVE DED 

Compôs 

3 Não 

. seguido de 
ama a 

de coleta 
de água 

Uno 
na operação 

de novos 
de 
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N° Inciso Nome Quantided, Unidade Preço unitário Data rapõe 

COMANDO CO e<Egcrro Comem 39 I 100 METRO CISCO R5397.0900 27adiá-2y . r .1 4k. gov lx 

Id da Compra Comprado em N' do rtem Objeto da Canora 

Objeto. Credenciamen-a seguido de 
Inexigibilidade de Udtação. para a 
prestação dos serviço< le coleta 
transporte e dIstrIbtição de água 
potavet no semiárido momil, 

160552070001'023 27/10/2023 13 atingidos peiaesbagens na operação 
Carro-pipe. elaborada mil 
decorrendo da Inclusec de nows 
munaciplos em silani.) de 
emergência ou estado-de 
castidade púbica 

Esfera UASG Forma Modalidade 

Federal 160552 SSP> InesegUidade 

Fornecedor 

ADEILTON DOS searas MESSIAS 

índice e Valor Ata Edital Compra 

Messe a compra 

Descrição DetalMda 

Eicecuçãode senAço cle r.oleta transporte e Cidtnbuição de água p: Z3vel apropesr5C. (carro-plpai no perlado dia 3° CICLO 2CG3 340V E DEZI 
• erelal 01/2022 ;processo st-rogar:O do 71° 31 mt. Placa: _10F9031 - ER Op C Pipaflis-m. 

N° Inciso Nome 

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 40 ; 
gov.b: 

Quantidade Unidade Ple»uhibleto: . • • Cisniptse 

100 NEM) CúBle0 RÉ 339,5010 27/10/2323 Não 

Id da compra Comprado em he do Itom Objeto da Compra 

Objeta Credenciarnerto. Sagli00 de 
kwd Ildadsda Ildtação. pare a 
pests0o dos sevlça de coleta. 
transporte e tad:taioba de água 
potável no ~Md) noMest;no 

16055207000122023 27/10/2323 1' atingidos peloestiagen na opelaçào 
Casto-pipa. ekaborada em 
decorrendo da Indteara de novos 
mteldplos em sllueçac de 
emergente ou Socic de 
calamidade pública 

Esfera UASG Forma Modalidade 

Federal 160552 SiSOR Inedgiteldade 

Fornecedor 

FABIO PAULO BEZERRA 

índice • Valor Ata Edital Compra 

ACGSSe a COrna4 

Descrição Detalhada 

Execução de serviço de coleta transpcde e cisettação ae agua potavet em veiculo apropriado 6.sno-plpa) no pedoca cie 3% acto 203 (NOVE DEZ) 
- edital 01/2022 (processo sub-rogadoi do 71' 51 Me Placa MU:9814. - ER go C. Pçpa17°F;a4. 
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..., .. 

NG Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Dato j:ZiComprle. 

COMANDO DO Exe-RaTo - Compras 
41 1 100 mano ojact fel 3733Ce30 zwiagsiàsgov br 

kl da Compra Comprado em N' do Item Objeto da Compra 

Objeto Credenclamen.* seguia° de 
Ine3gbaldede de SONO°. paia a 
prestação dos seiviçoi cie coleta. 
bansporte e ristrIbuiçio de água 
potável no ~ando serdesUno 

16055207000122023 27/10/2023 16 atingidos pelaestiagere ia operação 
Cano-pipa etaboma Em 
decorrência da indusaci de novos 
munidpios em Madbtle 
energenda ou gstannat
calamidade abem 

Esfera UASG Fanfa Modalidade 

federal 160552 SISPP Inedgiabdaeb 

Fornecedor 

AL.Mt CARLOS DA SILVA 

Indica ia Valor Ata Edital Compra 

AiesSe, a con-nra 

Descrição Detalhada 

Execução oe serviço ce meta trampcde e clistnbuição de água potável em veiaào apropriam (r-plpd no período de: 3, C10_0 203 (NOV E DED 
• ereta; 01/2022 tprocessõ sub-rogaod do71° Si Mt2. 1:13M Kissw - ES Op C cripeffIRM 

N° Inciso Nom* Quantidade Unidade Preço unitário Data Compilei 

COMANDO CO amaro - COMpola 
42 1 100 mem cCeico S42a.2750 ?moras mo gov.br 

1d cia Compra Comprado em or cio item Objeto da Compra 

Obieer c:redondamenta seguido cie 
Inexigibledade de lidtedio. para a 
prestação dos serviço, de coleta. 
transporte e iSbe delqua 
palãm oo sarnlarklo =Mastim 

16055207000122023 27/10/2023 15 attyttos pebestispere opernto 
Cama-ppa elaborada an 
decorrência ds Intlusibdenovos 
mundplos em situapti de 
emergi/11,233u este* de 
mismIdAclapnblica 

Esfera UASG Forma Modalidade 

Fedem' lens:a SISPP Inekabaldacle 

Fornecedor 

AUDEU LUIZ DA SILVA 

indico • Valor Ata Edital Compra 

ACOSS9 a COITIrri 

Descrição Detalhada 

Execução de serviço de coleta. transporte e distritadção ao água cotava em veiculo epicena= icarro-pipa> no período de 39 C1CW 20ZINOV E CED 
- edital. 01/2022 ;processo sue-rogado) do 71° BI Miz Placa: 1AP8220. - ER Op.0 Pda17•Rt44. 
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v.----., 

r •era '' :7; 7 '4,..z. ,.: 

No inciso . Nome QuaMide . . : :yrikkiii.. . Preço unitário NO'
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 

43 i 100 atasco RS 415.6950 27A0/2323... 
govbr . 

Id da Compra Comprado era 

16055207000122023 

Esfora 

Federal 

et do Item OGleto da Compra • - 

Ctialto Credenclamena segiádo de 
Irexigibeldede de UdAação. para a 
prestação elos serviços de coleta 
transporte e distribua-Ate de agua 
potável no aerolito aordestind 

27/10/2023 14 atingidos peaestegen na operação 
Carro-pipa elaborada arn 
decorrência da locada:ide novos 
municípios em situaçã,  de 
emergência ou estado de 
caladidade públ;ca 

UASG Forma Modálkhde 

163552 SISPP Insalgaslictade 

Fornecedor 

TACJO OLIVEIRA DE SOUZA 

índice e Valor Ata Edital Compra 

Acene a compra 

Descrição Detalhada 

:Yar. ar+ da serAço de coleta Canspale e distai:y.0o ce agia poteazd em veiculo amoedado ccarro-plpe no período da 3*, CICLO 2025INOV E DED 
- edtal 01/2022:processo st -rogado) 00710 91 frit Reza JI.A.9353; - ER Op Plpa/7aRta. 

N° Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Ceirimãe 

G)MANDO DO EXERCITO - Compras 
44 100 METRO CUBICO RS 3742340 27/10/3323 Não 

oover 

Id da Compra Comprado em H' do Item Objeto da Compra 

Otteto:Cradenaamerb. seguido de 
tnealgeiaciade de ()abafe°, para a 
presa dos serviço. de coleta 
transporte e castraxdoao de água 
potável no semiárido xadestlro 

18055207000122023 27/10/2023 13 atingidos petaesliager na operação 
Carro-pipa waborada em 
ma:cancã da Mcluavc cena-os 
munlaplos em aluara. de 
agência ou estaxic c* 
calamidade piplica 

Esfera UASG Forma Modalidade 

Federal 180552 S5PP InexigIblidade 

Fornecedor 

WELLINGTON YA1,6C DA SIVA 

índice* Valor Ata Edital Compra 

mmmacancra 

Descrição Detalhada 

Execução de serriço de coleta transporte e oistribição de água potável em veiCubd apropriado (cano-pipa) no período da 3^ 00_0 20'9 (140V E DEZ) 
- edlat 04/2022 (processo sub-rogado 00 710 SI Mtz Rata i-eX4.17,330: - ER Op C PtparloRad 
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N°  Inciso. Nome Quantidade Unidade Preço unitário Gata 

COMANDO DO EXERCITO - Comer a,
45 I 100 METRO CUBICO R$ vamo vilik2:323". govbr 

ld da Compra Comprado em W do Item Objeto da COMI" 

Objete. Credenciarnersc. seguido de 
Inexigialielecle de licitação. para a 
presta* dos serviços de coleta 
transporte a distribulçae de agia 
potável. rci sentido nordestino 

s.: t:00:22023 27/10/2023 ±2 atirgloos pelaesbagen na opere* 
Carro-pipa. elaborada sm 
decorrência da Inclusão de novos 
municia/os em seuagiJ de 
emeigénda ou estado de 
calamidade ala 

Esfera 

• eda(ai 

UASG Forma Modalidade 

160552 SGRP Inaalgtaidadie 

Fornecedor 

..riSE ROBERTO RNEUNO SILVA BARBOZA 

Índice e Valor Ata Edital Compra 

Acesse a const 

Descrição Detalhada 

=xecoção os serviço de coieta. transporte e ciatribuição de água potável em Maga apmprado iaino-pipai no perimo da 34 CIC,0 2072 e4OV E DED 
- afta 01/2022 (processo sub-ro9adc0 do 71° SI Mt. Paca IGL4107. - ER øp C Pipa/71RM. 

N° Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitifidõ Datá 

46 ! 
COMANDO DO DIRCITO - Compras. 
govbr 

100 METRO CÚBICO RS 406.3050 27/10/3123 Mo 

kl da Compra Comprado em W do Item Olajato da Compra 

Objeto: Oeciendamereo. seguido de 
InedgIbillciade de lidienelo. Para a 
prestação dos mak° de coleta. 
transporte e ciaribuIço de água 
potável no semiárido vordest4xe 

1605207000122023 27/10/2023 11 allryluos pelaestiagen na opeiaçáo 
Carro-pipa elaborada em 
decorrência da inato cie novos 
monmplos em alluaçáo de 
ernergancta ou Scad  de 
calamidade afta 

Esfera UASG Forma Modalidade 

Federal 193652 SSPP Inerigibledade 

Fomecedoi 

FRANCISCO JOSE ALMEIDA FREITAS 

índice e Valor Ata Edital Compra 

~ma compra 

Descrick Detalhada 

Execuolo de serviço de coleta transporte e dlstnixticão de agia potável em veiculo apropriado ccario-pipan no perlado de: 3° CICLO 20ZINDV E DM 
- edital 01/2022 (processo sub-rogadol dont. 51 ME Placa 1(107096: ER Op C Pipal74RM 
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N° Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário 

COMANDO DO EXERCITO - Compra:: 
47 ! 100 ME, PO CUBICO R$ 33/0520 27/10 

gov br 

1d da Compra Comprado em N' do Item Objeto da Como 

04eto. Credenci 
inexigbilidade de tic 
precação dos se" 
transporte e datil" 
potaveL no serrdarldà 

16055207000122023 27/10/2023 10 aargoos 
Carro-pipa elaborada 
decorrência da ind 
municiplos em sã 
arremete ou 
ulamIclade públka 

Esfera UMG Forma Modalidade 

160552 S1SPI,  inralgtsilidride 

Fornecedor 

kiLSON BPit DE UMA 

Índice e Valor Ata Edital Compra 

Passe& compra 

Descrição Detalhada 

'Ireo.ição oe serviço cie micta. transporte e datribuIção oe agua potável em veiculo apropriado ;caro-pipa no período da 3°010_0 • (:Cr,/ E DW 
• edital 01/2022 Orocesso sub-rogado) do 71° Bi Mia Paca. MMUf.Q46. • M Op C Car./7°Ota 

segãoo de 
para a 

coieta 
de agua 

na operação 

de novos 
de 

N° Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe 

48 COMANDO DO V.E201-0 • Compras. 100 kerRo cieco RS3925330 27/10 23 Não 
govbr 

ld da compra Comprado em FF do Item Objeto da Comp 

Neto . saçuido ce 
icaogiblikurcle de Gc; ao cana a 
peestação dos se viç de coleta 
transporte e disu ce agua 
potasi no semando %Uno 

16055207000122023 27/10/2023 9 alirr; Cca petaestage na operação 
cairo-4e. sgaborecI 
deconenca da indo de novos 
otncpcs em de 
amarga-ida ou de 
-pOtdca 

Esfera UMG Forma Modalidade 

;Semi mora Imedgbildade 

Fornecedor 

LUCAS ANTUNES !NOJOSA 

Índice e Valor Ata Edital Compra 

Acesse a compra 

Descriptio Detalhada 

Saci* de seMco de odeia bansportee distribuição de agua pciavel em varculo apropriado turro-Opa) no penedo da 3° 00_0 1NOV E DEZ) 

- edtal 01/2022 (processo az-rogado) ao 71°131 Mia na:nr: rc-INC0413 - ER Op C nipa/7•RM. 
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N° Inciso NoMe Quantidade Unidade Preço unitário 

49 COMANDO DO EXERCITO - Compras 
100 METRO C ubuC R54092750 27t,10: 

govir 

Id da Compra Comprado em tf do Item Objeto da Compra 

ineyig:Ceroace1 liely paras 
prestação dos sei iço% coteta 
transporte e cie água 
potável no sentido destino 

15055207000122023 27/10/2023 i ingidos :%1I0Pefação 
Carro-pipa elaborada 
decorrência da de ~OS 
municípios ern de 
energénda ou estalar 
calamidade pública 

Esfera UASG Forma Modalidade 

zedecal 16~ 515PP ineolgblidade 

Fornecedor 

FneRRA DA SLVA JUNKJR 

Índice e Valor Ata Edital Compra 

Acesso a conexa 

Descricão Detalhada 

Execução da ServiçO cada trzsnspoce e distnotrção de agua o:48yd em veiado apropriado Ccarro-plpa) no período oa Y CICIO 
- edital 01/2022fprocesso sub•iogacd do 71° ES ML Placar SEI9E18. • ER Op C Pipe/7•RM. 

INOV E DEO 

No Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data .Compgio 

COMANDO CO ECER070 - Compras. 
50 1 100 ,ArRo Cisco OS 429 2590 27/10 .. 1 ,4C Mlo 

gov.br 

Id da Compra Comprado em 14' do Item Objeto da Compra 

Claro: Credenciam segado de 
inexigbalciade de Para a 
presiaçk dos serviço • de coleta 
transporte e CIMO de água 
potável, no semlaricto 

16055207000122023 27/10/2023 7 atindos na operação 
Carro-pipa. elaborada 
decorrénda da Ind de novos 
~dolos em sit• de 
errargência ou esta& 
calanadadepública 

Esfera UASG Forma Modalidade 

zosn S1SPP 1:exigibilidade 

Fornecedor 

;": N4Aurnto DA SILVA 

Índice e Valor Ata Edital Compra 

Acossa a carpa 

Descrição Detalhada 

Execução de serviço de coleta. transporte e distribuição cie água potável em veiado apropriado cano-pipal no período de. 39 OCLO 
- editai 01/2022 lprocesso sub-rogado) 00710 SIMa Paca W1739: - ER Op C Pipa/7,1RM. 

Legenda:G Compra Anulada OU Pantospda 

INOVE OG3 

Relatório emitido em 22/01/2024 0909 

Memória de cálculo Uirt3°. inciso VII- IN SEGES/ME n°65. de 7 de julho de 20211 

- Média corresponde à sorna dos valores das amostras que compõem a pesquisa. &Adida pelo numero de amosbie 

compõem a pesquisa. 
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" tevi, j. 

- mediana medida cie tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor centeáL. conjure° de 
valores exilados. 
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variam:ia de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médike 
onde i representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa. 

D  -po 
n 

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média ar dos valores 
que.compõem a pesquisa. 

CV 
gl 
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UASG 160552 Termo de Referência 

Informações Básicas 

Número do 
artefato 

1/2024 

Status 

CONCLULDO 

UASG 

Termo de Referência 1/2024 

Editado por Atualizado cri-

160552-ESC REGIONAL DA OPERAÇÃO FRANCISCO DE ASSIS REBOUCAS 19/01/2024 1.9 

CARRO-PIPA/ 7 RM 

Outras informações 

TORQUATO (v 1.0) 
10 

Número da Processo 
Categoria Contratação Administrativo 

V- prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especialixados/Serviço 64318.0463f 
90017/2023 

continuado com dedicação exclusiva de mão de obra /2023-32 

1. Definição do objeto 

1.1. 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do do 

Técnico Preliminar. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 3 MESES contados do(a) ASSINATURA DO CONTRATO, na forma do artig 105 
da Lei n°14.133, de 2021. 

1.3. O serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista que visa atender à necessidade pública, NO ENTANTO, at- lace 

a permanenecia, dos municípios assistidos, em estado de calamidade pública ou de emergência em decorrência da estia em, 

escopo da Operação Carro-Pipa; 

1.5. A elaboração deste Projeto Básico dá-se com vistas à ocorrência, no ano civil de 2022, de credenciamento de interess dos, 

em prestar serviços de coleta, transporte e distribuição de água potável, para atendimento das necessidades, no pateai de 

populações atingidas pela seca. 

1.6. A prestação dos referidos serviços relaciona-se ao Programa Emergencial de Distribuição de Água Potável no sem1 ido 

brasileiro (Operação Carro-Pipa), sob coordenação do Exército Brasileiro. 

1.7. O credenciamento será de pessoas fisicas enquadradas como profissionais autônomos e pessoas jurídicas de direito pi ado 

cujo ramo de atividades esteja relacionado ao objeto da referida prestação de serviços. 

1.8. A referida prestação de serviços dar-se-á em relação às populações dos municípios que, atingidos pela seca, se acham i área 

sob responsabilidade direta do Cmdo da 7° RM, na conformidade das indicações e especificações seguintes: 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

Nr Ord Município CATSEV Valor M3 
Qtd 

Lotes 

Qtd 
Carradas 

Mês 
Valor Lote Mês 

Val r Mu 
(3 me 

Arcoverde-PE 

2 Ibirajoba-PE 

3 Belém do São Francisco-PE 

4 Caetés-PE 

Cumaru-PE 

6 Floresta-PE 

comam Nacional d Modelos de Licitações e Coo:ratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Serviços com dedicação —Atualização: malo/2023 

A meado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

429 R$ 23.981,00 

3 

1 
1 

429 

410 

408 

$ 71.9 

R 215.1 

•$ 68.7 

$ 68.4 

$ 71.9 

R$19.397,30 Ft 16.. 

R$ 23.981,00 

R$ 22.919,00 

R$ 22.807,20 

2 

429 

347 

R$ 23.981,10 
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7 Frei Miguelinho-PE 

8 Jataúba-PE 

9 Pedra-PE 

10 Poção-PE 

11 Santa Terezinha-PE 

12 São José do Belmonte-PE 

13 São Caetano-PE 

14 Sairé-PE 

15 Serra Talhada-PE 

16 Surubim-PE 

17 Toritama-PE 

18 Triunfo-PE 

19 Delmiro Gouveia-AL 

20 Jaramataia-AL 

21 Major Izidoro-AL 

22 Ouro Branco-AL 

23 Pariconha-AL 

24 Poço das Trincheiras-AL 

25 Santana do Ipanema-AL 

26 Senador Rui Palmeira-AL 

27 Traipu-AL 

17299 R$ 55,90 

1 

18 

1 

3 

1 

2 

1 

1 

1 

5 

1 

1 

1 

11 

1 

429 R$23.981,10 s71. -

5 71.É 

R$ .231 

F 71.9 

R'215.1 

F 71.9 

R 143.1 

F 71.9 

F 71.5 

F 71.5 

Rt 359: 

F 71.9 

F 71.5 

F 71.9 

R 791.: 

F 71.5 

F 71.5 

F 71.5 

71.5 

R 935.: 

F 71.5 

R$ .370 

429 

408 

429 

429 

429 

429 

429 

429 

429 

429 

429 

429 

429 

429 

429 

429 

429 

R$ 23.981,10 

R$ 22.807,20 

R$ 23.981,10 

R$ 23.981,10 

R$ 23.981,10 

R$ 23.981,10 

R$ 23.981,10 

R$ 23.981,10 

R$ 23.981,10 

R$ 23.981,10 

R$ 23.981,10 

R$ 23.981,10 

R$ 23.981,10 

R$ 23.981,10 

R$ 23.981,10 

R$ 23.981,10 

R$ 23.981,10 

TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

1 

13 

1 

429 

429 

429 

R$ 23.981,10 

R$ 23.981,10 

R$ 23.981,10 

1.9. Na hipótese de agravamento da situação da seca, frações territoriais dos municípios acima elencados poderão ser 
incorporadas à Operação e igual razão justificará inclusão, no todo ou em parte, de outros municípios, por autorizaç • da 
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil-SEDEC, Órgão do Ministério do Desenvolvimento Regional-MDR. 

1.10. Haverá exclusão de município, da Operação, quando expirar o prazo de vigência do decreto que declarou a situaç de 
emergência ou o estado de calamidade pública e nas demais hipóteses previstas na Portaria Interministerial n° I, de 25.07,2112, 
alterada pela Portaria Interministerial n° 2, de 27.03.2015, ambas baixadas pelos Srs. Ministros de Estado da Integração Naci mal 
( atual Ministério da Desenvolvimento Regional-MDR e do Ministério da Defesa. 

1.11. A ocorrência de inclusão de novo município no mencionado Programa ou a de exclusão de qualquer dos acima elene I os, 
mesmo que temporariamente, fica sujeita a decisão da Secretaria Nacional de Defesa Civil (SEDEC). 

1.12. Admite-se transferência, desta para outra Organização Militar Executora (OMR), da responsabilidade direta pela conc: ção 

da prestação de serviços da nominada Operação, relativamente a um ou mais dos municípios beneficiários do Programa. 

2. Fundamentação da contratação 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação esta previsto no Plano de Contratações Anual LANO], conforme detalhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000141/2024 

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023 

III) Id do item no PCA: 53 

IV) Classe/Grupo: 641 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE TERRESTRE DE COMBINADAS MODALIDADES 

Câmara Nacional de Modeles de Licitaçaes e Contratos da Gonsultoria-Geral da União 
Modelo de amaças com dedicação — Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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V) Identificador da Futura Contrafação: 160194-90008/2023 

3. Descrição da solução 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Prelimin 
apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Lei Complementar de n° 97/1999, que veio a ser modificada pelas de no. 117/2004 e 136/2010, traz indicações no s 
de que cabe, subsidiariamente, às Forças Armadas, prestar cooperação como desenvolvimento nacional e a defesa civil. 

res, 

tido 

4.2. E, nessa linha, o Exército Brasileiro é o coordenador do Programa Emergencial de Distribuição de Água Potã ei no 
semiárido brasileiro (Operação Carro-Pipa). E esse papel está a seu cargo já há anos, em parceria com o antigo Ministé - o da 
Integração Nacioal-MI — atual Ministério do Desenvolvimento Regional _MDR, nos termos das portarias interministeriais acima 
indicadas. 

43. A execução dos referidos serviços ocorrerá com utilização de veículos do tipo carro-pipa. E dar-se-á por meio do, que, 

avaliados, satisfaçam às condições exigidas. 

4.4. No presente caso, o total dos municípios a serem atendidos é de 29 (vinte e nove) e haverá, aproximadamente, 2876 (dois mil 

oitocentos e setenta e seis) pontos de abastecimento. E, no global, as populações beneficiárias correspondem, aproximadamente, 

a 93.827 (noventa e três mil oitocentos e vinte e sete) habitantes. 

4.5. A contrafação da prestação dos aludidos serviços dar-se-á de forma direta, por exigibilidade de licitação, com t ao do 

sistema de credenciamento. 

4.6. No particular, o enquadramento legal da Lei n° 14.133/2021. A inexigibilidade decorre do fato de que o credencianento 

estará aberto para todos os que a ele se habilitarem, situação que caracteriza inviabilidade de competição. 

4.1. A prestação dos serviços será remunerada com base nos valores e critérios indicados na Tabela COTER-Comando de 

Operações Terrestres-COTER, peça a constituir Anexo do Edital de Credenciamento 

4.1.1. Os referidos valores são irreajustáveis. 

4.2. Para se ter critério único de avaliação de preço e aferição dos serviços prestados, utilizar-se-á unidade de medda de 

transporte, denominada Momento de Transporte-MT, com apuração segundo a fórmula seguinte: 

4.2.1. Volume Transportado (V) x Distância do Manancial ao Ponto de Abastecimento (l)) x Quantidade de Vagens 

Realizadas (Q) x índice Multiplicador (Ia ou seja, MT=V xDxQx 1M, cujo produto final fica convenc nado 

denominar-se Momento de Transporte-MT. 

4.3. Para se estipular o Índice Multiplicador (IM) deve-se aplicar a tabela a seguir: 

Tipo de Rodovia 
Índice Multiplicador 

Valor em RS 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contatos da Consultoria-Geral da Umão 

Modelo de Serviços com dedicação —Mate-ação: maio/2023 
Apnwada pela Secretaria de Cestão e Movaçao 
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Estrada 100% sem asfalto (chão) 0,65 

Estada mista (mais chão do que asfalto) 0,60 

Estrada mista (mais asfalto do que chão) 0,58 

Estrada com 100% de asfalto 0,56 

Trechos economicamente inviáveis (situação extraordinária) 0,98 

Estrada que exige o uso de trator 1,22 

1. A distância a ser considerada será, apenas, a percorrida entre o manancial e o 
regado. Será considerada a menor distância em condições de trafegabilidade. 

ponto de abastecimento, com o carrc pipa 

i. A entrega da agua, executada por cada carro-pipa, deverá ser apontada em conformidade 
stribuieão de Água(ou Ordem de Servicol 

com o respectiva J°lanilht de 

4.5.1 Os(as) Credenciados(as) terão acesso ao referido Plano de Trabalho, fisicamente ou por ingresso direto no lado 
;tema 

i. A prestação dos serviços será paga mensalmente e será medida pelo Momento de Transporte (MT). 

sim, por exemplo, um cano-pipa de 8.000 litros (8 m') que abasteça uma localidade distante 69 km de um manancial, 
fegando 30 Km em estrada 100% com asfalto e 39 Km em estrada sem asfalto e que realize 40 viagens no mês, terá rea zado 
1Momento de Transporte-MT de: 

MT = 8 eu' x 69 Km x 40 viagens x I 

MT = 22.080 x I 

msiderando que o tipo de rodovia é do tipo mista (mais chão do que asfalto), o que corresponde ao índice Multiplicador 

o valor devido pelos serviços prestados para essa rota seria: 
e R$ 

V = 22.080 x RI 0,60 

V = R$ 13.248,00 

7. As carradas entregues somente serão pagas mediante comprovação de suas ocorrências, à vista dos registros do S tema 

'IPABrasil. 

3. Na hipótese de ocorrência de entrega de canada em desacordo com o planejamento do calendário de fornecimento de 

m correspondente justificativa, não haverá o seu pagamento. 
a e 

). Ocorrência de entrega de canada fora do prazo exige comunicação do fato pelo(a) Credenciado(a), ao Escriti, o da 

ieração Cano-Pipa, com realização seu pagamento ficando na dependência do resultado de análise administrativa no' 

ste Escritório Regional da Operação Cano-Pipa. 

parte 

4.9.1. Para fins de definição da data da prestação de contas, considerar-se-á que a prestação só estará co luida 

quando o prestador de serviço apresentar toda a documentação necessária, incluindo procurações e recibo otas 

fiscais, com valores e dados corretos. 

10. É vedado ao(à) Credenciado(a) cobrar diretamente do beneficiário da Operação 

tas, honorários ou serviços prestados. 
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4.11. O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado mediante ordem bancária, em favor do(a) Credenciado( 
Banco, na Agência e na conta corrente por ele(a) indicados. 

4.11.1. O referido pagamento será realizado mediante apresentação de Recibo de Pagamento de Autônomo-RPA de 
Nota Fiscal (no caso dos credenciados sujeitos à sua emissão) c após a Credenciante atestar que os seus dados se a am 

corretos. 

4.11.2. Os aludidos Recibos e Notas Fiscais, que conterão indicação do período e a descrição dos serviços pres dos, 
além de citação do número da correspondente Nota de Empenho deverão ser emitidos em nome da? Região Militar 

47.12. A prestação de contas só estará concluída quando: 

4.12.1. o(a) prestador(a) dos serviços apresentar, de forma correta, toda a 

documentação necessária, incluindo procuração, quando foro caso; 

4.12.2. a desinstalação do Dispositivo de Monitoramento-DM estiver comprovada. 

4.12.2.1. essa segunda exigência não se aplica ao prestador de serviços que renovar o contrato para o pe odo 
subsequente. 

4.13. Desde que atendidas as condições prescritas, o pagamento do valor devido caberá ocorrer no prazo máximo de 30 (1 nta) 

dias, contado da data da prestação de contas junto à Organização Militar Executora-OME. 56 observado dentro das em' a6es 
normais de pagamento. 

4.14. Os pagamentos serão precedidos de consulta quanto à regularidade fiscal do(a) Credenciado(a). 

4.15. Toda situação anormal, que impossibilite ou prejudique o pagamento, será imediatamente informada a(o) Credenciado( 

4.16. Na eventualidade de ocorrência de atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela Credenciante, o valor d do 

caberá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do e tivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) a 

mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

I = índice de compensação financeira = (TX / 100) / 365; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

4.17. Sobre valores pagos a pessoa fisica, a Credenciante efetuará retenção do incidente Imposto de Renda, observ a 
legislação própria, regedora da matéria. 

4.18. Sobre valores pagos a pessoa juridica, a Credenciante promovera retenção de Imposto de Renda (IRPJ), da Contrib ição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da Contrib içâo 
para o Programa de Integração Social (PIS/PASEP), na conformidade das disposições da Instrução Normativa n° 1.23 , de 
11.01.2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

4.19. 0(A) Credenciado(a) regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/200 não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento cará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favor ido 
previsto na referida Lei Complementar. 

4.20. O Microempreendedor Individual (ME!), a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte farão jus ao tratamento trib o 
diferenciado prescrito na mencionada Lei Complementar re 123/2006. 

7.21. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (1SSQN) e ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulaçil. de 
Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e intermunicipal e de Comunicação (ICMS), será observ o (lt 
que a respeito dispõem a Lei Complementar n° 116/2003 e a legislação municipal c estadual aplicáveis. 
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4.22. A Credenciante deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes a multas e/ou indenizações devidas por p e do 

(a) Credenciado(a). 

4.22.1. Ocorrência da espécie será precedida de abertura de processo administrativo em que se garantirá C o(à) 
Credenciado(a) o direito ao contraditório e à ampla defesa, com os recursos e meios a ele inerentes. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENC1ANTE 

4.23. A Credenciante obriga-se a: 

4.24. emitir, previamente à prestação dos serviços, a correspondente Nota de Empenho; 

4.25. acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços, na conformidade do disposto no art. 67 da Lei if 33 

/2021; 

4.26. pagar aos credenciados pelos serviços que venham a prestar, nas condições e pela forma indicadas neste Edi no 

Contrato; 

4.27. a contratante des nará um fiscal de contrato, ue mensalmente verificará a documentação acostada à nota [scal 

/fatura emitida pelo contratado, para que seja realizada a sua liquidação e pagamento. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS 

4.28. 0(A) Credenciado(a) obriga-se a: 

4.29. abastecer o carro-pipa somente no manancial determinado para captação de água; 

4.29.1. na ocasião, o(a) CREDENCIADO(A) deverá fazer a leitura do seu cartão de prestador de serviços ju s . ao 

Dispositivo de Monitoramento-DM, instrumento responsável pela validação da carrada; 

4.30. realizar, quando de descarregamento da água na cisterna, o correspondente registro junto ao Sistema GPIPABrasil, fa ndo 

a leitura do Cartão do Beneficiário, por Dispositivo de Monitoramento-DM, instrumento responsável pela validação da cair.

4.31. seguir, exatamente, o cronograma de entrega de água previsto na correspondente planilha de distribuição do produto 

em casos excepcionais. e desde que devidamente iustificados, será autorizado mudanças no referido plano. Cate ao 

Credenciado fazer contato prévio com a Credenciantes a fim de obter autorizacão e orientação para a execuçã das 

medidas administrativas cabíveis, com vistas a não gerar nreiuízo aos beneficiários• 

4.32. executar os serviços na conformidade das regras editalícias e contratuais estabelecidasmantendo a regularida e da 

prestação daqueles, de acordo com padrões quantitativo e qualitativo exigidos; 

433. aceitar ocorrência de alterações contratuais, inclusive com referência a acréscimos e supressões do objeto do contrat nos 

termos da Lei n° 14.133/2021; 

4.34. prestar informações, fornecer dados e apoiar as ações necessárias ao pleno desempenho da fiscalização a car o da 

Credenciante; 

4.35. informar, imediatamente, à Credenciante, eventual impossibilidade de realizar a distribuição de água, bem c o a 

ocorrência de qualquer outra anormalidade relacionada à execução dos serviços; 

4.36. preservar a identificado do(s) veiculo(s) conforme padronização determinada pelo Comando Militar do No este 

(CMNE), incluindo o uso de logomarca da Defesa Civil; 

4.37. usar/manter no(s) veiculo(s) o logotipo do Programa "Disque-denúncia", conforme determinação da Coordena da 

"Operação Carro-Pipa"; 

4.38. manter o(s) veículo(s) em plenas condições para a prestação dos serviços, inclusive no que diz respeito à higieniza o de 

seu(s) tanque(s) e existência de bomba de medo para o abastecimento. 

4.39. o Credenciado no caso de pessoa jurídica deverá utilizar-se de motorista(s) profissional(is) habilitado para conduç dos 

veículos usados na prestação dos serviços. 

4.40. No caso de o Credenciado ser pessoa fisica (profissional classificado como trabalhador eventual ou trabalhador autô L mo) 

a execução dos serviços dar-se-á direta e exclusivamente por ele; 
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4.41. o(s) condutor(es) do(s) veiculo(s) recebera(ão) "Cartão do Motorista", o qual será utilizado para comprovação da pres 

do serviço, no Sistema GPIPABRASIL; 

4.42. no caso de algum tipo de comprometimento do mencionado Sistema, excepcionalmente poderão ser colhidas as In 

nas planilhas de distribuição de água. 

4.43. Arcar com os custos com combustível e com as demais despesas para prestação dos serviços; 

ção 

as 

4.44. permitir realização de auditoria técnica dos veículos utilizados na prestação dos serviços, inclusive no que concem ao 

reservatório de água (tanque); 

4.45. manter O Dispositivo Móvel (DM) em perfeitas condições de funcionamento, devendo, na hipótese de ocorrênc 

qualquer anormalidade no particular, informar o fato, de imediato, a representante da Organização Militar Executora (O 

para adoção das providências devidas,  bem como à empresa responsável elo Sistema de Informações Geopral 

contratado pelo MDR. para agenciamento de troca ou manutencão do Dispositivo Móvel (DM). nos Posto 

Atendimento Avaneado (PAA) da empresa que atendem ao 4° Batalhão de Polícia do Exército. 4°  Batalh-

wÇn ica  ões e 14° Batalhão Logístico: 

de 
), 
as 
de 
de 

4.46. apresentar-se, em local designado pela Credenciante, com seu(s) veículo(s) cadastrado(s) para a prestação dos seri, ços, 

quando da ocorrência da última prestação de contas do período da contratação para, com emissão de ordem de servi de 

desinstalação, ser(em) retirado(s) o(s) Dispositivo(s) de Monitoramento (DM) nele(s) instalado(s); 

4.47. alternativamente, a retirada do nominado equipamento poderá ser realizada em um Posto de Atendimento Avançado (P 

quando da ocorrência de indicada prestação de contas, mediante apresentação da correspondente ordem de servi 

desinstalação, devidamente assinada por técnico da empresa fornecedora daquele equipamento; 

4.48. a instalação do equipamentude inonitoramenta do Sistema de Gerenciamento de Logística deverá ocorrer an 

de 

4.49. em caso de furto ou roubo, o(a) Credenciado(a) deverá providenciar Boletim de Ocorrência (BO) junto ao q gão 

policial competente e entregá-lo, por cópia ou certidão, à Coordenação da Operação Pipa da OME, para adoção das 

providências cabíveis; 

4.50. a(a) Credenciado(a). quando do término da sua prestação de servicos. deverá, no prazo de 5 (cinco) dias Mis, 

dirigir-se a um Posto de Atendimento Avancado (PAA). para a realizacão da correta desinstalação do ci ado 

equipamento: 

4.51. se o Dispositivo de Monitoramento (DM) for danificado. inutilizado por uso inadequado, negligência ou extra ado, 

fica ED A a ressarcir a emDresa o v I r do referido Dispositiv 

4.52. Satisfazer, em relação a esse indicado equipamento, às demais disposições e exigências contidas neste Projeto Básico; 

4.53. apresentar, com tempestividade, as suas prestações de contas dos serviços executados; 

4.54. manter, durante a execução do Contrato, as condições que possibilitaram a ocorrência de sua habilitação ao credenciam nto; 

4.55. a Credenciante poderá conceder prazo para que o(a) Credenciado(a) regularize suas condições de habilitação — sob p 

rescisão contratual — quando não identificar má-fé ou incapacidade sua de corrigir a situação. 

Responsabilizar-se: 

436. pela purificação da água, adicionando, adequadamente, a quantidade de cloro conforme orientações da Crcdenciante; 

4.57. pela reparação ou correção do serviço quando se verificar vicio, defeito ou erro na sua execução; 

4.58. pelo ressarcimento do valor de prejuízo que venha a dar causa por: 

439. danificação ou inutilização do Dispositivo de Monitoramento (DM), ocorrida intencionalmente, por negligência ou p 

uso inadequado; 

4.60. perda ou extravio do nominado equipamento. 

4.61. Por quaisquer outros danos que venha a causar à Administração ou a terceiros na execução do contrato; 
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4.61 pela entrega dos documentos exigidos pela Credenciante, para fins de controle, fiscalização e apuração dos se ÇO 

executados; 

4.63. por eventuais pagamentos de abastecimento da carga de água apanhada em manancial particular (poços artesianos, aç des, 
barragens etc.); 

4.64. pelos encargos trabalhistas, prevideneiários e fiscais relacionados à execução dos serviços. 

4.65. São vedadas ao Credenciado as ações seguintes: 

4.66. subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do Contrato ou transferir a terceiros os direitos ou créditos dele decorrentes 

4.67. substituir o(s) veiculo(s) cadastrados junto à Credenciante, sem autorização desta; 

4.68.. fazer ou permitir que se faça qualquer tipo de propaganda politica quando da execução dos serviços; 

4.69.. usar o(s) veiculo(s) cadastrado(s) em outras atividades no(s) período(s) em que estiver previsto seu uso para execuçT do 
serviços constituintes do objeto do Contrato; 

4.70. substituir o(s) tanque(s) de seu(s) veículo(s) — destinado(s) ao transporte de água — sem autorização da Credenciante. 

4.71. Delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, os serviços objeto deste credenciamento. 

5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução dos serviços será de fonna indireta, sob o regime de tarefa, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

5.2. A prestação dos serviços dar-se-a, exclusivamente, para atender as comunidades localizadas na zona rural de cada dos 

municípios acima indicados. 

5.3. A prestação dos serviços será dimensionada para que cada lote seja atendido por um Credenciado c de modo que ele e cute 

o trabalho apenas nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, no período compreendido entre as 06h00m1n e as 18h0Omin. 

5.3.1. Todo o processo, desde a apanha da água no manancial até a entrega da canada na cisterna do apontador, ve 

ocorrer dentro do indicado período de horas. 

5.3.2. Na impossibilidade de atendimento, nos indicados dias, do definido fluxo dos serviços, e desde que haja 'via 

autorização desta Organização Militar Executora-OME, o(a) Credenciado poderá estender a sua prestação aos sáb s 

5.3.3. A periodicidade da entrega da água ficará condicionada ao cumprimento da l' a 

(ou Ordem de Servi  capacidade do tanque do carro-pipa e da demanda da população a ser atendida em cada nto 

de abastecimento (cisterna comunitária). 

5.3.4. A quantidade de água a ser distribuída em cada comunidade é de 20 (vinte) litros por dia e por pessoa as 'da, 

observado e respeitado o cadastramento realizado pela Coordenadoria Municipal de Defesa Civil COMD do 

correspondente município. No caso de escolas e hospitais são 5 (cinco) litros por pessoa 

5.4. A autorização administrativa para ocorrência do inicio da prestação dos serviços dar-se-á mediante edição de or d 

serviço, a ser acompanhada da correspondente planilha de distribuição de água. 

5A.1. A prestação dos serviços será iniciada na data fixada na referida ordem de serviço, devendo todo o processo J.esde 

a apanha da água no manancial até a entrega da canada na cisterna do apontador, ocorrer entre as 06h00min e 18h01 in. 

5.4.2. A edição da aludida ordem de serviço gerará a necessidade de ocorrência, concomitantemente, de emis o da 

correspondente nota de empenho. 
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5.5. Com o objetivo de possibilitar o monitoramento e o rastreamento eletrônicos da execução dos serviços, todo 
pipa precisará utilizar, obrigatoriamente, o equipamento Dispositivo de Monitoramento (DM) equipamento 

201 

instalado no referido veículo com a finalidade de possibilitar ocorrência de acompanhamento e rastrea nto 
de 

de 

eletrônicos da execucão dos serviços bem como da medirão da produtividade do credenciado para fine 
pagamento dos servicos prestados 

5.6. A captação da água no manancial poderá ser atestada por uma equipe de fiscalização, no local, pelo Sistem 
Gerenciamento de Logística utilizado na Operacão Carro-Pina através do citado Dispositivo de Monitoramento-DM. 

nte 
ou 

5.7. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Credenciante, especific 
designado para tanto, como previsto na Lei n" 14.133/2021. Toda fiscalizacão na ~Peão Carro-Pina. gerenc 
operacional é ato da Administracão Pública na figura do FISCAL DE CONTRATO que nesse caso é escalado de f «a 

aleatória entre os entes da administração e preparados para cumprir a missão. 

ato, 

eus 

do 
o do 

5.7.1. O aludido representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do coa 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou das irregularidades observadas. 

5.7.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência daquele representante deverão ser solicitadas a 
superiores e em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

5.8. A Credenciante reserva-se o direito de rejeitar os serviços, no todo ou em parte, se prestados em desacordo com as 
estabelecidas. 

5.9. A fiscalização ou o acompanhamento da execução da prestação dos serviços não exclui nem reduz a responsabilida 
credenciado por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuço 
contrato. 

5.10. Poderá haver suspensão ou cancelamento da execução dos serviços, mediante notificação conforme anexo "H '(à)
Credeaciado(a) e/ou a COMPDEC do Edital de Credenciantento quando ocorrer motivo que implique paralisaç da 

fica 
da 

o 

dos 

xão 
terá

AA 

dos 

da 

de 
or, 
do 

Operação Carro-Pipa. 

5.10.1. Nas hipóteses, não haverá geração de direito a qualquer indenização ao(à) Credenciado(a), mas a ele(a 
assegurado o recebimento dos créditos a que fizer jus em relação aos serviços regularmente prestados até a da 
suspensão ou do cancelamento referidos. 

5.11. 0(a) Credenciado(a) devera preservar a integridade do citado equipamento, utilizando-o corretamente e de acordo ci. 
procedimento definido pelo consórcio GPIPA. 

5.11.1. O rompimento do lacre da capacidade do tanque do carro-pipa acarretará a imediata interrupção da prestaçãa 

serviços, até ocorrência da reposição do correspondente dispositivo de segurança. 

5.11.2. Ocorrência de tentativa ou de consumação de ato de violação do lacre ou do sensor de presença, de desc 
de equipamento da bateria do veiculo, de coincidência de rotas ou de qualquer outro procedimento impróprio pi 
ocasionar o bloqueio automático e remoto do mencionada "Dispositivo de Monitoramento-DM". 

5.11.2.1. 0(a) Credenciado(a) ficará obrigado(a) a comparecer ao Posto de Atendimento Avançado 
correspondente, para verificação do ocorrido e adoção das medidas que se revelarem devidas. 

5.12. Os(as) Credenciados(as) deverão ter cadastrado, junto à Credenciante, o(s) carro(s) pipa que utilizarão para a prestação 

serviços. 

5.12.1. Poderá acontecer substituição do(s) veiculo(s) vinculado(s) ao contrato, desde que não haja alteraç 
capacidade do tanque e que ocorra sua aprovação no processo de °adestramento no âmbito de competência -ste 
Escritório Regional. 

5.13. Nos casos de impossibilidade da realizacão da prestacão do servico pelo contratado (Pessoa Física). por moti 
saúde e devidamente comprovado através de Atestado Médico, será concedida a substituieão por outro prest 
devidamente habilitado a executar o obieto da contrat cão durante um neriodo de 15 (o 'nzel dias, a contar da d 
referido Atestado 

, 5.13.1. Permanecendo o contratado (Pessoa tísica) na condição de Atestado Médico por mais de 15 (quinze l 
será o mesmo inabilitado e convocado um novo credenciado constante do cadastro de reserva para dar 

de 

continuidade a prestação do servico. 
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5.14. A fiscalizacão ou o acompanhamento da execucão da prestacão dos servicos não exclui nem red z a 
responsabilidade do credenciado uor danos causados diretamente à Administracão ou a terceiros, decorrentes ri sua 
cuba ou dolo na execucão do contrato 

5.15. Por ocasião da vistoria será fixado no veiculo a ser utilizado. um LACRE envolvendo chassi e tanque ipa) 
contendo numeração especifica. com a finalidade de identificar o tanoue (ohm) a ser utilizado durante o roeria da 
contratacão. não podendo ser danificado, sob pena de inabilitação e/ou outras sanções. 

5.16. Não será autorizada a mudanca do veiculo vinculado ao contratado tiara orestacão do servico. Salvo, após anal' 
Somissão de Vistoria Técnica. comprovada a sua total indisponibilidade para a execucão do service. 

6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei É' 33, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será pro do 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exi tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletninica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumprid 
imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da e resa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrig 1 ões 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execuç da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Rotinas de Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substi 
Lei ri' 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as con 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto tf 11.246, de 2022, 
VI); 

oes 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à exej ção 
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Le1if 14.1" 1, de 
2021, art. 117, 61°, e Decreto rt" 11.246, de 2022, art. 22,10;

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correç da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (preto ti' 11.246 de 202 au. Zi 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou ado to de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto rrt 1 246, 
de 2022 art. 22,1v); 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do c 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nu 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato so 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto If 11246, de 2022, art. 22, V11). 
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6.16. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de Medição de Resultado (I 

conforme previsto no [Anexo XXX! OU !outro instrumento substiuittsi para aferição da qualidade da prestação dos 

devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos. 

6.17. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar constante lote 
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das f tas 

falhas e irregularidades constatadas. 

6.18. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se o 

caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

6.19. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

6.20. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que pode se 

aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fa res 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

6.21. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, 

como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, deve 

aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

6.22. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por ela realizada. 

6.23. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente 

avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

6.24. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qual 

na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contra 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na L 

/2021. (IN05/17 - art. 62) 

6.25. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada junt. ri e 

com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Te u de 

Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e pina 

de uso. (art. 47, §20, IN05/2017) 

6.26. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

6.26.1 [...I; 

6.26.2 

6.27. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terc •s, 

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitorios, ou emprego de m rial 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica correspoasabilidade da Contratante ou de seus ag tes, 

gestores e fiscais, de conformidade. 

6.28. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa 5 ES 

/MP n° 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME n° 98, de de 

dezembro de 2022. 

6.29. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá ap ar o 

resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos s ços 

realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensioname de 

valores a serem pagos â. contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

6.30. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acomp a o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando qu ue 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e 11, do Decreto ri' 11.246, de 2022). 

6.31. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivame e na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar sua 

competência; (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
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6.32. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falha qu 
impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um dete 'ado 
empregado. 

6.33. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovaç 

6.33.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

6.33.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação 

633.1.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do pos L de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ( F) 
com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

6.33.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada ela 
contratada; 

6.33.1.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 

6.33.1.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalizaç do 
contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cad tro 
de Fornecedores (Sicaf): 

6.33.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da i ao 
(CND); 

6.33.1.2./ certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municip4 do 
domicílio ou sede do contratado; 

6.33.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

6.33.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

6.33.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 

6.33.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contra te. 

6.33.1.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que c ste 
como tomador a parte contratante; 

6.33.1.3.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviço ou 
ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

6.33.13.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, Ire 
outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relati a 
qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

6.33.1.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigido por 
lei ou pelo contrato. 

6.33.1.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, a s o 
último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

6.33.L5. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devid te 
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

6.33.1.6. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; 

6.33.1.7. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado 

6.33.1.8. exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

6.33.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 6.33.1.1 a 
deverão ser apresentados. 
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6.313. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.33.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) dias a 
recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

6.33.4. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de quitação 
das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obte 

relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

6.33.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e obedece ao 

disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

6.33.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio de p va, 

tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros. 

6.33.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações previstas 'ste 

item.. 

6.33.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip's) e as Organiz ões 
Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respe vas 

organizações. 
• 

6.33.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser apresen dos 

em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

6.33.10. Em caso de indicio de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestor . de 
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

6.33.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de con atos 
de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 

6.33.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado p era 

dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

6.33.13. A Administração contratante poderá concedei um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhis ou 
suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da ernpre de 

corrigir. 

6.33.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdencCj as e 
para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em alor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

6.33.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante poderá efe ar o 

pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços obj do 

contrato. 

6.33.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para acompan ar o 

pagamento das verbas mencionadas. 

6.33.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregaticio ou implicam a assunção de responsabilidade por qu quer 

obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da Contratada. 

6.33.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de toji s as 
obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua exe çao 

inclusive quanto às verbas rescisórias. 

6.33.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciárins, fiscais e comerciais resultantes da execu o do 

contrato. 

6.33.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não trans re à 

Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

6.33.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da Ins tução 

Normativa ' 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa Seges/Me n° 98, de 6 de 

dezembro de 2022. 
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6.33.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a e a 
realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês ant.! 'o r, 
dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

6.34. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo dos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do regis de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalida da 
administração. (Decreto n° 11.246, de 2022 art 21 IV) 

6.35. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relaciona as à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem sua 
competência. (Decreto n°11.246, de 2022, art. 21,11). 

6.36. O gestor do contato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de emp de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no rei. 

de riscos eventuais. (Decreto n°11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.37. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e s 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução conts uai, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadas o de 
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto if 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.38. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente o pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.39. O gastar do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que t arn 

justificado a comutação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (D eto 

n°11,246, de 2022, art. 21, VI). 

6.40. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedi  ntos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Cada município será dividido em lotes (conjunto de rotas), visando ao atendimento de todas as comunidades que nec item 

de abastecimento d'água. Buscar-se-á. no particular ocorrência de euuilibrio. tanto em termos de quantitativo de se cos 

ternos de ganhos Dela sua nrestacão a atender

7.1.1. istribu* ão da lo dará 

dentro dos credenciados cadastrados para o município em  e deficordo com a ordem do sorteio (prá., oiro

sorteado ficará com o primeiro lote, assim por diante) 

7.2. Os lotes definidos para a prestação dos Sei-Viços acham-se dimensionados na conformidade da capacidade de trabalho e um 

cano-pipa para cada um deles. 

7.3. Os requerentes habilitados serão listados por município, ~r meS[uerimento de Credenciamento. Os mu os 

serão divididos por lotes. Os lotes serão sorteados entre os pipeiros. Estes lotes sorteados serão distribuídos entre os LTOS 

que venham a celebrar os correspondentes contratos de credenciamento (contrato de prestação de servico), sendo ve a  a 

celebrado deste contrato em mais de uma Organização Pitar Executora OME). sin,ultaneamcnta Os Cr  dos 

não podem ter mais de. um contrato ativo por ciclo 
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7.3.1. Quando o numero de habilitados ultrapassar o da prevista demanda por lote, para o perlado considera •a 
convocação para prestação dos serviços acontecerá através de sorteios com periodicidade quadrimestral, a s em 

realizados através de audiência publica — com divulgação por meio da imprensa escrita — de acordo com as indic es 

estimadas constantes do quadro abaixo: 

PERÍODO DE 
TRABALHO 

DATA E 

HORÁRIO DO SORTEIO 

PARA 

CREDENCIADOS ATÉ 
LOCAL DO SORTEIO 

3 JAN 2022 a 30 
ABRIL 2022 

18 OUT 2021 

10h0Omin. 

Até 4 OUT 2021 

No quartel do 4° Batalhão de Policn 
Exército. Rodovia BR-232 km 
Recife — PE, CEP:50950-000. 

do 

6, 
2 MAIO 2022 a 31 

AGO 2022 18 MAR 2022 10h00min. 
Até 7 MAR 2022 

1 SET 2022 a 31 DEZ 

2022 

15 JUL 2022 

10h0Omin. 

Até 1° JUL 2022 

3 JAN 2022 a 30 

ABRIL 2022 

18 OUT 2021 

10h0Omin. 

Até 4 OUT 2021 

No quartel do 4° Batalhão 
Comunicações. Rodovia BR — 
Quilômetro 73, sem número, Tcjipio. 

Recife —PE, CEP:50930-000. 

de 
101, 2 MAIO 2022 a 31 

AGO 2022 18 MAR 2022 10h00min. 
Até 7 MAR 2022 

1 SET 2022 a31 DEZ 

2022 

15 JUL 2022 

10h0Omin. 

Até I° JUL 2022 

3 SAN 2022 a 30 

ABRIL 2022 

18 OUT 2021 

10h0Oinin. 

Até 4 OUT 2021 

No quartel do 140 Batalhão Logist 

Rua São Miguel, 898, Afogados. 

Recife — PE, CEP:50770-720. 

co. 
2 MAIO 2022 a 31 

AGO 2022 18 MAR 2022 10h0Omin. 
Até 7 MAR 2022 

1 SET 2022 a 31 DEZ 

2022 

15 JUL 2022 

10h0Omin. 

Até 1° JUL 2022 

7.4. Na realização de cada sorteio será observado o critério da divisão por município e por lote, para definição dos que pr o 

os serviços no correspondente período. 

7.5. Após se ter a definição dos nomes dos contemplados, haverá sorteio adicional para composição de grupo de suplentes com 

vistas a eventual convocação para suprimento de desfalque que venha a ocorrer no contingente dos contratados, motiva por 

afastamento, temporário ou definitivo, do campo da prestação de serviços. 
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7.6. O suplente que for chamado para prestação de serviços na fase inicial de período de trabalho (4.3.1) não terá prioridade 
participar do sorteio correspondente ao período seguinte. 

7.6.1. A mencionada ãse inicial é entendida como correspondente aos primeiros quinze (15) dias do período de trabalho a 
se referir a prestação de serviços objeto de contratação. 

7.7. A ordem de convocação dos habilitados, advinda de sorteio, deverá ser rigorosamente observada na hora da distribuição 
demanda, ou seja, surgindo a necessidade de prestação dos serviços, será contemplado o que foi sorteado em primeiro lu 
assim sucessivamente. 

7.8. Com o surgimento de nova demanda, e havendo quantitativo maior de habilitados que o previsto para seu atendim 
caberá ocorrer novo sorteio, para possibilitar que novos interessados possam participar da prestação dos serviços, mas 
ficar de fora os que já foram contemplados em relação a demandas distribuídas através de sorteios anteriores. 

ara 

ue 

por 
e 

o 
as

7.9. Ao completar-se o ciclo de contratação de todos os habilitados, estes poderão vir a ser novamente credenciados, inicianc se 
um novo ciclo de contrafação e assim sucessivamente. 

7.10. Esta Organização Militar poderá adotar, também, o indicado critério de sorteio, relativamente aos períodos de tra lho 
posteriores ao primeiro, mesmo que o quantitativo dos requerentes habilitados seja inferior à previsão de necessidade, co» o 
objetivo de haver alternância de prestadores dos serviços em relação aos lotes. 

7.11. Na inexistência de interessado em prestar serviços em relação a detei ninado lote, este poderá ser oferecido a creden do 
que já esteja com responsabilidade sobre outro lote, mesmo que este se situe em município distinto do daquele, mas desde •ue 
não haja prejuízo para a prestação dos serviços definida para eles 

7.12. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da apresentação do pedido de credenciamento sem que ocorra a convocação 
prestação de serviços, o requerente ficará liberado dos compromissos assumidos. 

7.13. DOS VEÍCULOS E DAS SUAS CONDIÇÕES 

7.14. Os veículos, por intermédio dos quais ocorrerão a prestação dos serviços de que este instrumento convocatório 
deverão ser do tipo conhecido como cano-pipa e ter capacidade para transporte de no mínimo 7.000 litros e no máximo 1 
litros. 

7.15 Os requerentes de credenciamento deverão procurar o Chefe da Equipe de Vistoria Técnica e Avaliação do Credenciam 
para submeter o(s) seu(s) veiculo(s) à vistoria. 
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7.15.1. A nominada Equipe realizará as vistorias dos veículos conforme calendário de Vistoria a ser divulgado ela 
Comissão de Vistoria Técnica de Credenciamento do Comando da 7° Região Militar, com ocorrência a pa j do 
décimo dia útil seguinte ao da publicação do Edital de Credenciamento. nos seguintes sites:  wwrv.4bcom.eb 
br: WWW 4bpe eb mil.br e www.14blog.eb.coni.br 

7 16. Os referidos veículos passarão por prévio procedimento de vistoria e de avaliarão técnica com ocorrência a nart
décimo dia útil seguinte ao da p_ublicacão do_Edital de Credenciamento e se estenderá até A data limite  fi_icasta_pam_ace 
interessados em serem credenciados para prestação dos serviços. 

7.17. O indicado procedimento será realizado na conformidade das indicações constantes do Anexo "E" do Edi 
credenciamento. 

7.18. Para ocorrência da vistoria, o(a) requerente do credenciamento ou o seu representante legal deverá ser identific 
apresentar: 
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7.19. a documentação original (CRV e CRLY1 relativa a(o) carro-pipa a ser(em) vistoriados; 

7.20. o Alvará da Vigilância Sanitária, a atestar as condições do(s) tanque(s) dos veículos para transporte de água potável. 

7.21. O requerente deverá comprovar que o(s) veículo(s) a ser(em) utilizado(s) satisfaz(e)m ás condições técnicas exi das 
para prestação dos serviços, mediante apresentação de atestado expedido pelo Instituto Nacional de Metrologia-INMETR C ou 
por empresa por este credenciada para realização de inspeção veicular e, na falta de ambos, por hidrometro ou balança rodov •a 

7.22. Na inexistência, também, desses equipamentos, poderá ser utilizada, em caráter excepcional, fórmula altemativi de 
aferição prevista na Ordem de Serviço n° 01-Escritório Op C Pipa/CMNE, de 11.11.2020, do Sr. Comandante Milita! do 
Nordeste, ou naquela que vier substitui-la.. 

7.23. A utilização das alternativas indicadas não dispensa a apresentação do Alvará da Vigilância Sanitária (5.5.2). 

7.24. Poderá acontecer substituição dos veículos vinculados ao contrato, desde que não haja alteração da capacidade do tan e e 
que ocorra sua aprovação no processo de cadastramento no âmbito de competência nd a o critório R • 
credenciado deverá informar previamente as OMF.. por meio formal e escrito, para que ciam tomadas as me das 
administrativas cabíveis. 

7.25. Poderá acontecer substituição do(s) veiculo(s) vinculado(s) ao contrato, desde que não haja alteração da capaci do 
tanque e que ocorra sua aprovação no processo de cadastrarnento no â' mbito de competência desta Organização itar 
Executora-OME. 

Do recebimento 

7.26. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de XXT(XXXX) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, me e 
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Ait 140, da 
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n" 11.246, de 2022). 

7.27. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado c a 
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.28. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhad 1 que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art 22, X, Decretou' 11.246, de 2022). 

7.29. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante temo detalhad que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 22, X, Decreto n' 11.246, de 2022) 

7.30. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técn o e 

administrativo. 

7.31. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 

7.31.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o c o, a 

analise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previs s no 

ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrai] em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

7.31.2 o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salári e às 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório qus será 

encaminhado ao gestor do contrato. 

7.32. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais m a 

ser feito, com a entrega do último. 

7.33. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em te, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabe do à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que p .. 5am 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.34. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as ev unis 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021) 
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7.35. O recebimento provisório também ficara sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entreg dos 
Manuais e Instruções exigíveis. 

7.36. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.37. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Teimo Detalhado deverá conter o registro, a anális 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e de 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.38. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de  (  ) dias, contados do recebimento provisório, por servid 
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente acei 
Mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

este 

e a 
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7.38.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, q do 
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na exe ção 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, dev u do 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (mi. 21, VIII, Decreto n° 11.2 de 
2022). 

7.38.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscali7ação e, caso 'laja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertin es, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.38.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com bas 
relatórios e documentações apresentadas; e 

nos 

7.38.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalizaiao. 

7.38.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquid 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.30. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observ 

teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à p 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.40. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verifica 

execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.41. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

:o e 
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Liquidação 

7.42. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 

forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 70, r.° da lostrução Normativa5EGESÍME n° 77/2022 

7.43. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos ca 

contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei re) 14 

2021. 

7.44. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os ele 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.44.1. o prazo de validade; 

7.44.2. a data da emissão; 

7.44.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.44.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.44.5. o valor a pagar; e 

7.44.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.45. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regulariz ão 
da situação, sem ônus à contratante; 

7.46. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatad or 

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrô os 
oficiais ou à documentação mencionada no  art. 68 da Lei n" 14.13312021. 

7.47. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação e das 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibiç7. de 
contratar com o Poder Público bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 2 DE 
ABRIL DE 2018). 

7.48. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por es ao, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo pode ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.49. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos ó ns 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existênc de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de eus 
créditos. 

7.50. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do pro sso 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.51. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se decida pela raseis do 

contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.52. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da de sa 

conforme seção anterior, nos termos da tustmçáo Normativa SEGES/ME a" 77, de 2022. 

7.53. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o term4 mal 

do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice XX XX de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.54. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 

contratado. 

7.55. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.56. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.56.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, ando 

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.57. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar a8 123, de 2006, não so1 era a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento licará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário fav ido 

previsto na referida Lei Complementar. 

8. Critérios de seleção do fornecedor 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e corrrvios da Gansultoria-Geral da União 

Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: Ma10/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

9 de 21 



UASG 160552 Termo de Referência 

9. Estimativas do Valor da Contratação 

Valor (R$): 5.370.088,20 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 5.370.088,20 (cinco milhões trezentos e setenta mil oitenta e oito reais e 4 nte 
centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

9.2. Os recursos orçamentários e financeiros para cobertura das despesas da prestação os 
serviços caberão ser transferidos pelo Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR), pa o 
Comando do Exército. 

10. Adequação orçamentária 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento eral 

da União. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: 1; 

II) Fonte de Recursos: 10000000 ou 144000000; 

III) Programa de Trabalho: DF0001-150P5[...]; 

IV) Elemento de Despesa: 339036 e 339039; 

V) Plano Interno: 174399.1 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária resp Uva 

e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §30 do Art. 4" do Decreto n' 10 

de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: A presente contrafação atende ao interesse público pois visa atender a municípios em estado de calamidade pú 
ou emergencial. 

FRANCISCO DE ASSIS REBOUCAS TORQUATO 

Membro da comissão de contrafação 
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L Informações BÁSICAS 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Matriz de Gerenciamento de Riscos 

Nemero da Mate de Aiocação de Riscos Ne- .rive pela Erh:À:. 

12023 

Objeto da Matiz de Riscos 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA. TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POTÁVEL 

2. Histórico de Revisões 

Nenhuma RevisAo encontrada 

3. Riscos Identificados 

Noniero Risco '•,Causa cal Risco 
Atraso 
suspensão 
processo 
contra (ação 

Impactos 
1 Atraso no processo de credenciamento 

Ações Preventivas 

ou 
no 

Atraso  
de 

no processo cio credenciamento 

FRANCISCO DE ASSIS REBOUCAS TORQUATO 

filc:///C/Users/E0CPIDownlo3ds/und cd1;1- 202.3.-2.pdf 
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Data ne ação 

90/12/ 3 1322 

opala Nivel t.tbtasco - 

Planejamento Administração Medo 

77 r‘i ikRig 

P41 Elaboração do planejamento da contratação considerando expenêncla e Responsável: Mit:NEL RODRIt,r SANTANA 
conhecimento técnico da equipe. 
Ações de Contingência 

C-01 Alocação integrai da Equipe de Planejamento da Contratação ria resposta e Responsável.. ROOSEVELT F REIRA DE 
mitigação das CAUSAS que originaram a suspensão do processo ficitatorio. LIMA 

NiiniersE, RiSCO Causa tio Risco' ' - 
Confeccionar o 
Projeto Básico com 
desvios referentes à Retomo do processo de titexegibilidade 
operacionalizaçáo para a Consultoria Jurídica da União (CJU) Planejamento Administração 

das ações da para uma nova apreciação 
Operação Carro-
Pipa. 

Impactos 
Propostas não condizentes com as necessidades das comunidades assistidas. 

Ações Preventivas 
Reunir com os Chefe de Escritorios para dirimir dúvidas acerca da Responsavel: 
operacionaliZação do Ptuieto Básico e do Edital de Credeneramento. 
Ações de Contingência 
Publicar o Edital com posSIvels correções, propostas pelos proponentes através de Responsável: FRANCISCO 
impugnações e declataçõee oficiais. REBOUCAS TOR 

DE BARROS 

_ 
, "t Causa:WtiStig 

Contratação de 
pessoa física ou 
jurídica, proprieteset 
de veiculo/ 
caminhão, sem 
atender os 

Frise. A.Iciodu Para ; 

requisitas mínimos Cootaminactio da agua a ser dishibuicia à Gesta° de Contrato Ackninistrat 
de condições de uso população 
para transporte de 
água potável ou 
sem as 
especificações 
técnicas exigidas no 

Impactos 
1 Contaminação da água a ser distribuída à população 

Ações Preventivas 
Fiscalização constante no terreno para verificação da situação dos tanques que 

- - , 
Atacado para Nível do Risco Er 12) nein 

FRANCISCO E ASSIS 
REBOUCAS TOR TO 

E ASSIS 
TO 

ANDRE PEIXOT • DOS SANTOS 

06/02/2024, 15:11 
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C-01 

armazenam a água. Conferir a documentação pertinente à parte sanitária do Responsável: SILVA 
veículo. 
Ações de Contingência 
Notificação do pipeiro para adequação às normas vigentes. Possível abertura do Responsável: ANDRE PEIXOTO 
processo administrativo, para apuração do fato ocorrido. Fazer cumprir as SILVA 
especificações do Projeto Básico quanto à exigência de apresentação do Alvará da 
Vigilância Sanitária, a atestar as condições do tanque dos veículos para transporte 
de água potável, bem como da comprovação de que o veículo a ser utilizado 
satisfaz às condições técnicas exigidas para prestação dos serviços, mediante 
apresentação de atestado expedido pelo Instituto Nacional de Metrologia 
(INMETRO). 

2e:M 

Comprometimento 
do planejamento da 

Comunidade ficará sem abastecimento de contratação em face Gestão de Contrato água de descumprimento 
do cronograma. 

Impactos 
1 Falta de água à 'população - desabastecimento 

Ações Preventivas 
P-01 Manutenção periódica dos veículos, para inibir falhas no veículo Monitoramento 

constante dos pipeiros contratados e contato com os apontadores. 
Ações de Contingência 

C-01 Pipeiro deverá ser notificado por não ter apresentado nenhuma justificativa 
mediante a não realização do serviço de distribuição de água. Monitoramento 
constante pelo operador do Sistema de Informações Geográficas contratado pelo 
MIDR, geração de relatório e notificação ao pipeiro, alertar ao Ch ER Op C Pipa /75
RM. Abertura de Processo Administrativo com a finalidade de apurar a 
responsabilidade e o fato ocorrido 

1+Trird4 
Falha do Dispositivo 
de Monitoramento 
(DM) - Equipamento 
a ser instalado no 
veículo com a 
finalidade de 
possibilitar 

Atraso no pagamento do pipeiro denotado acompanhamento e 
pela falta de confirmação na captação da rastreamento Gestão de Contrato água no manancial e o não rastreio da rota eletremicos da 
traçada para entrega da água. execução dos 

serviços, bem como 
da medição da 
produtividade para 
fins de pagamento 
dos serviços 
prestados. 

Impactos 
Falta de confirmação na captação da água no manancial e o não rastreio da rota traçada para entrega da agua. Falta confirmação 
da entrega de água ao apontador 

Ações Preventivas 
P-01 Utilizar aplicativo disponibihzado pelo Sistema de Informações Geográficas Responsável: ANDRE PEIXOTO OS SANTOS 

contratado pelo MIDR, para verificar se o dispositivo de monitoramento (DM) está SILVA 
em funcionamento antes do inicio dos trabalhos. Procurar um lugar com sinal, a fim 
de confirmar a captação ou entrega de água ao apontador. Preservar a integridade 
do dispositivo de monitoramento, utilizando-o corretamente e de acordo com o 
procedimento definido pelo Sistema de Informações Geográficas contratado pelo 
MIDR. 
Ações de Contingência 

C-01 Comparecer ao Posto de Atendimento Avançado (PAA) correspondente, quando Responsável: LRIOOASEVELT FE REIRA DE 
ocorrer qualquer falha no dispositivo de monitoramento, para verificação do M
ocorrido e adoção das medidas que se revelarem devidas. No local do 
abastecimento da água (Manancial), logo após o abastecimento, o motorista deverá 
realizar a leitura do cartão do Sistema de Informações Geográficas contratado pelo 
Ministério de Desenvolvimento Regional, deverá ainda, cobrar a passagem do 
cartão do beneficiário (apontador), após o abastecimento da cisterna, e por último, 
ainda no local da entrega da água, realizar, novamente, a leitura do cartão do 
Sistema de Informações Geográficas. 

Contratada Médio 

Responsável: ANDRE PEIXOTO OS SANTOS 
SILVA 

Responsável: MICHEL RODRICI SANTANA 
DE BARROS 

Interrupção 
transitória 

usa-dal:11SW ' 

Comunidades ficam desabastecidas por na 
tempo indeterminado Provável danos à 

Administração Médio 

71:
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undefined1_2023-2.pdf file:///ClUsers/E0CP/Downloads/und 

ut, prestação dos imagem das Forças Armadas, que Gestão de Contrato Administração Médio 

serviços de entrega gerencia essa operação. 
de agua 

Impactos 
Comunidades ficam desabastecidas por tempo indeterminado Provável danos à imagem das Forças Armadas, que erentM essa 
operação. 

Ações Preventivas 
P-01 Apurar antecipadamente com os órgãos responsáveis qualquer informação que Responsável: ROOSEVELT FERREIRA DE 

possa gerar uma possível paralisação por parte dos pipeiros, tentando se antecipar LIMA 

ao fato. Informar a seção de comunicação social do CMNE, as causas que podem 

gerar a paralisação do serviço, principalmente se for de cunho financeiro, uma vez 

que os recursos não são de origem do Ministério da Defesa. Manter, durante a 

execução do Contrato, as condições que possibilitaram a Ocorrência de sua 
habilitação ao credenciamento. 
Ações de Contingência 

C-01. Estabelecer diálogo com os pipeiros para esclarecer possíveis atrasos relacionados Responsável: ROOSEVELT FE RREIRA DE 

ao pagamento a fim de evitar a paralisação da operação. Buscar sanar possíveis LIMA 
problemas e pendências para solucionar o mais breve possível a paralisação da 

operação. 

gar, 

Situações que 
configurem caso 

Para a distribuição da água no município 
fortuito ou força 

decorrente de eventuais acidentes fatais ou 
maior ocorridas com Gestão de Contrato Administração Médio 

com graves sequelas Paralisação ou 
o contratado no 

atraso na prestação do serviço 
transcorrer da 
prestação do serviço 

Impactos 
Paralisação ou atraso na prestação do serviço 

Ações Preventivas 
Respeito às normas estabelecidas pelo Código de Transito Brasileiro. Manter a Responsável: ANDRE PEIXOTO 

manutenção preventiva e corretiva do veículo em dia, resguardando-se assim de SILVA 

uma possível sanção administrativa, bem como a sua integridade física. Atender às 

normas estabelecidas pela Lei n° 9.605 de fevereiro de 1998. 

Ações de Contingência 
C-01 Apurar os fatos para esclarecer o ocorrido para abertura ou não de processo Responsável: ANDRE PEIXOTO 

administrativo. O Contratado devera informar, com a maior celeridade possível, ao SILVA 

presidente da COMDEC do respectivo município qualquer evento adverso ocorrido. 
Exercer fiscalização quanto a necessidade de recuperação e conservação 
ambiental das margens dos mananciais. 

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos 

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis 1 Assinantes 

Equipe de Planejamento 

RO EIRA D LIMA 

de apoio 

MICHEL RODRIGO SANTANA DE BARROS 

Equipe de apoio 

, 
finedl _20232,pdf • 

' t(9 

DOS SANTOS 

DOS SANTOS 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7a REGIÃO MILITAR 
(Gov das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

Quartel em Recife-PE, 26 de janeiro de 2024 
(Sexta-Feira) 

ITAMENTO NP 3 AO BOLETIM BE ACESSO , EROCF/t.RML., 

Para conhecimento da 7° Região Militar e devida execução, publico o seguinte: 

la PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS 
Sem alteração 

r PARTE - INSTRUÇÃO E OPERAÇÕES 
Sem alteração 

3' PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

1. ASSUNTOS GERAIS 

- Sem alteração. 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

- MAPA DO RESULTADO DO QUARTO SORTEIO DO 1° QUADRIMESTRE DE 2024 - PUBLICAÇÃO 

a

para proceder a consolidação do mapa do resultado do quarto sorteio do 1° Quadrimestre de 2024, tendo sido obtido o seguinte resultado: 



(Continuação do Adt n° 3 ao BAR n° 19, de 26/01/2024 

1. Setor Alpha (EROCP/7 RM) 
9. Sertânia-PE 

- Sorteados: 

1 Deserto 

2 Deserto 

3 Deserto 

Deserto 

Cícero Inácio da Costa 656.985.504-25 JMD 9G62 

- Suplente: 

d 
te Nome o 1 E" . a/M .Nome (Pessoa me atamta CPF Placa 

_ 

. Setor Bravo (EROCP/7a UM) 
8. João Alfredo-PE 

- Sorteados: 

Carlos José Ferreira da Silva 

José Valterli Duarte de Lima 

José Eduardo Arruda de Lima 

losé Roque de Arruda 

920.755.764-91 PEV 0964 

Pag n°2) 

Não 

039.011.684-00 

090.233.844-74 

KKY 3476 

MUH 7D63 

371.867.791 68 MZF 1243 

Devetá real 
a ItçãO vuJnnéi 

tal* e 

Sim 



(Continuação do Adi n° 3 ao BAR 110 19, de 26/01/2024 

• 

Niune 8 Ó a c 11 

_ 

11. Passira-PE 
- Sorteados: 

2 

Pag n°3) 

- i1nIpnwq• 
11

0* 
(PessoaJurídica) Nome (Pessoa Física/Motorista) F Placa 

_ _ 

. Setor Charlie (EROCP/T RM) 
9. Jucati-PE 

- Sorteados: 

nd É 

1 

2 

3 

,llevera,
a çáo vai 

'Nome (PeSioa riste 

Iradelzo Alves Barbosa 

Jailson Tavares de Azevedo 

Deserto

aca 

106.255.324-14 KJQ 3761 

046.482.404-48 KFQ 0842 



(Continuação do Adt n°3 ao BAR n° 19, de 26/01/2024 Pag n°4) 

- Su lente: 

Lote 
.p0.? 0.4s .0 0 o 

14. Pombos-PE 
- Sorteados: 

b1 ÉI ë4 Júrídtca) e CS anVi Oris e ri'lIlia
tIeriçàii v01 etr 

ta 

1 Deserto 

2 Deserto 

3 Deserto 

4 Deserto 

5 Deserto 

6 Deserto 

7 Deserto 

8 Orlando Laureano dos Santos 887.688.484-04 GVS 6A42 Não 

9 Robério José de Santana 548.667.664-68 MMR 9033 Sim 

10 Deserto 

- SU lentes: 



(Continuação do Adi n° 3 ao BAR n° 1.9, de 26/01/2024 

4. Setor Delta (EROCP/7a RM) 
4. Belém de São Francisco-PE 

- Sorteados: 

- Su lentes.

Lote 
O (Pessoa Jurídica) Nome(Pessoa ísiç t àta) CPF Placa 

_ _ 

6. Betânia-PE 
- Sorteados: 

2 Benywerton Joaquim Freitas Lima 102.436.474-76 KLT 3973 

3 Kaio da Silva Santos 111.941.514-42 KKR 8H02 

6 Aluizio Manoel dos Santos 821.634.484-87 KIW 4850 

- Su lentes.
; cio 

1.ole 
Noiiie"( 9 .); Noinr (i'c'ssoa 0 0) 

everkro011 
evição voifli



(Continuação do Adt n°3 ao BAR n° 19, de 26/01/2024 

8. Brejão-PE 
• 

Pag n°6) 

................-. 
-, 

1 t 

'

Ly 
' ;• tt. 

. 
'• -, ,-,,

.._.. 

Noine (2364.4tia Pisica/iWiittorista 

-..," ..4: Lat 
.7-

I 

t -• - • ,.•, 
a:  i 

. 
t ../ 

--r 

. . 
Placa 

i 

, ., y 

;•

Dever àf • .• 
fé ição Volii 

, 

1 - Deserto - - - 

- Deserto - - _ 

• 
— UM 4•..a.wear 

:."; 2". ' • • • 

. • . '. • . .-_ ... ... 
(7... , r .. • • - e; 5: • : !. è'''.' .. 

.. _ .. .. — 

9. Cablubd-PE 
• 

.. 

" A 

!4...ii. .....• .-ãi. , ‘ I t * 
.:. .": . 3 • : •••." 41: ".: ,: " 

4.

Ç 
i 4 4 4 •I " 

• r 

i. 

3.01;..!::. • .: 

Deverá rgalizar a 
aferiçãO volumétrica do 

1 - Deserto - - . 

2 - Deserto - _ - 

3 - Deserto - _ _ 

- Suplentes: 

,Nopit(Pessoa,Juridica), , 
riftwe U:ai,4„4:5,11,4;;;.: • . 



2 

(Continuação do Adt n° 3 ao BAR n° 19, de 26/01/2024 

12. Carnaubeira da Penha-PE 
- Sorteados: 

- Suplente: 

Deserto 

Deserto 

Deserto 

Deserto 

Deserto 

Deserto 

Deserto 

Deserto 

c o Nome 
o 

a
e (Pessoa Física/Motorista) F 

  _ 

Placa 

_ 

15. Iguaracy-PE 
- Sorteados: 

Deserto 



(Continuação do Adt n° 3 ao BAR n° 19, de 26/01/2024 

- Suplentes: 

Jurídica)Nome (Pessoa  04 f: r Placa 

_ _ 

18. Mirandiba-PE 
- Sorteados: 

Leonardo Cabral da Silva 102.724.494-74 MMP 1A19 

Deserto 

3 Marcos Aurélio dos Santos 943.698.014-00 JJB 4CO3 

Antônio Wellington Ramos de Lima 034.577.814-60 KIV 8874 

- Suplentes: 

o 
Nome Jurídica) Nome (Pessoa is a/ O •-•c Placa 

25. Saloá-PE 
- Sorteados: 

1 

2 

Pag n°8) 



(Continuação do Adi u° 3 ao BAR n° 19, de 26/01/2024 

- SnnIPfltOQ• 

ka) Q 

26. São Bento do Una-PE 
- Sorteados: 

Pag n°9) 

ti 
Nome Pessoa Jturídica) so oo 

Deverá ara 

, içào volum&rica

Deserto 

2 José Adilson Messias 067.479.004-99 KFZ 4435 Sim 

3 Douglas Oliveira Cintra 060.920.734-20 PEJ 3B82 Não 

4 Sandra Cintra Bezerra 057.348.144-07 MUX 6343 Sim 

5 Geraldo Cordeiro de Azevedo 578.916.804-34 KJD 9898 Sim 

6 Deserto 

7 Gonzaga Cintra Bezerra 046.205.724-03 OYY 3343 Sim 

8 José Alberon Santos Cavalcanti 020.801.194-35 KLQ 2918 Sim 

9 Deserto 

10 José Gersonildo da Silva 056.235.814-55 KFF 4221 Sim 

11 Fábio Júnior Ribeiro de Carvalho 110.143.714-65 KLJ 4500 Sim 

12 Luís Paulo de Souza Melo 089.635.404-05 JMK 9FI83 Não 

13 Josenildo Cordeiro Silva 439.152.054-00 KHY 4279 Sim 

14 Ronaldo Virgulino Leite 054.956.264-86 NGK 3848 Não 

15 Elias Falcão de Melo 009.486.004-1 1( 10 0910 Sim 

16 José Sehno Teixeira Costa 026.577.854-92 MMS 6C04 Não 



-N ° do 
Lote, 

(Continuação do Adt n°3 ao BAR ii 19, de 26/01/2024 

- Suplentes: 

Nome (Pessoa Jurídica) 

28. São José do Belmonte-PE 
- Sorteados: 

(Pessoa Física/Motor 

Pag n° 10) 

• 

, 
*. asco Jurídica) , : , . --,. ,¡ , !•4: 1. . ., A 

. . . 

;Tf. 
.., 5.,  .....1..• 

; ". 

irtn PÊ • ,...ir,:":.. 
N.3. • : . :':n.,. , • 

11•:.:14#:.-»1 r  ' 

Placa Deverá realizar a 
aferição vokimétrica do 

1 - Deserto - - - 

2 - Deserto - - - 

3 - Deserto - - - 

5 - Deserto - - - 

- Su lentes.

344likair ;" t?-' '.- -fz.5.;:4:••::, :-. • ,. v;; , P.:,.—.:. 

4. Setor Echo (EROCP/r ItM) 
1. Água Branca-AL 

- Sorteados: 
• 

4: .. .: 
.0 b- • 

:d., - 

,i, -5";• 
,-. ,- , 

„„ ii9  7..S. i".

..

(S

FkdiliéeeSstál 17 à.6ãiii) , 

tf., 1-, 

. 
PF

. :derniK 

—1— ria0 7 

2 - Erivan Pereira dos Santos 023.624.644-58 KDZ 2991 Não 



(Continuação do Adt o' 3 ao BAR n° 19, de 26/01/2024 

- Suplentes: 

Nome Jurídica) 

, 
ot , 

a 

12. Estrela de Alagoas-AL 
- Sorteados: 

, otc , Nome (Pessoa Jurídica) ha (Pessoa 01 o isto , C Placa.
Deverá realizar

aferlçn kv,Iquiné it do: 

1 J M Trasporte Lida Murilo Gonzaga da Silva 213.150.768-29 VF 6389 Não 

2 - José Cicero dos Santos 075.862.144-25 FR1 1865 Não 

3 - Jucianio Saturnino da Silva 757.616.454-91 MUL 1E48 Não 

4 J M Trasporte Lida João Camilo Bezerra 073.854.924-01 KI,K 3046 Não 

5 - Raone Alisson de F. L. Albuquerque 081.716.664-50 JLO 8180 Não 

6 José Gomes da Silva 341.056.544-20 MUR 2548 Não 

7 - Ezivaneo de Souza Santos 086.031.444-86 BFW 8H56 Não 

8 José Gilvan Oliveira Lima - ME José Gilvan Oliveira Lima 313.448.014-04 FIZP 8003 Não 

9 - Clauderlan Rodrigues da Silva 115.054.174-14 OHJ 5349 Não 

10 José Gilvan Oliveira Lima - ME José Valmir dos Santos 841.829,624-00 NFG 7867 Não 

11 - José Elias Baltazar Ferro 1.03.975.344-26 DPC 2B97 Não 

12 - Clebison Júnior Bezerra 089.254.094-02 OEM 2623 Não 

13 J M Trasporte Lida Reginaldo Horário da Silva 036.476.574-76 KHF 6138 Não 



(Continuação do A.dt n°3 ao BAR n" 19, de 26/01/2024 Pag n° 12) 

- Su lentes: 

(Pessoallome 'j O 

1 - Vaguei Barbosa da Silva 229.086.684-91 MVA 1788 

2 J M Trasporte Lida Sthefano José de Araújo Barbosa 110.134.254-48 NMJ 5139 

3 José Fonseca Costa - ME José Fonseca Costa 804.252.594-04 FJXN 01.23 

4 - Luiz Duarte Lessa 113.105.704-00 MUB 7027 

5 - José Emaksuel Honorato R. dos Santos 099.244.294-00 KJZ 1812 

6 J M Trasporte Lida Joselito Gonzaga da Silva .7.617.988-80 MUN 9774 

7 - José Abelardo da Silva 444.837.084-49 MUP 1083 

8 - Ricardo Gonzaga Braga 036.910.404-89 MXJ 8H31 

José Fonseca Costa - ME Jobson Barbosa Costa 089.426.814-76 KJF 7575 

15. Inhapi-AL 
- Sorteados: 

N° d O 

Lote 

Nome soa Mica) Nonie (pessoa Física/Motorista) Placci Deverárealizar 
e o vollu 

tanque?

, , 
o 

- Su lentes: 

Oine (Pessoa .hniditaj N.inu' Pc'suia Pi- ai 0 s riani

_ _ 



(Continuação do Adt n° 3 ao BAR n° 19, de 26/01/2024 

28. Palestina-AL 
- Sorteados: 

O 

Lote 

(Pessoa a e, te o # 
a realizar
tt`vokimítrka do 

TI, 

- Suplentes: 

Nome (Pessoa Juridicai N (Pessoa sie o et Placa 

_ 

1 

2 

3 

4 

5 

29. Palmeiras dos índios-AL 
- Sorteados: 

Deserto 

Deserto 

Sérgio Antônio da Silva 

Deserto 

Noel Barboza da Silva 

494.386.204-78 

870.966.414-91 

HZ0 4524 

MVC 7109 

Deverá realizar a 

iÇdstvanOlgomét i „Lrica do 

Não 

Não 



(Continuação do Adt n° 3 ao BAR n° 19, de 26/01/2024 

- Su lentes.
,-

Nd d , ume Nome (Pessoa F o o 

_ 

30. Pão de Açúcar-AL 
- Sorteados: 

- Su lentes: 

do 
Nome Jurídica) • . No o ta 

.„ 
C 
' 

,ca

Recife-PE, 24 de janeiro de 2024. 

WALTER FIRMINO NETO - Cap R/1 PTTC 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento 

Em consequenna, o EROCPI73 RM e interessados tomem conhecimento u providências. 

Devera realizar a - 
Oferktr$ taititrira de 

" tanque? 



(Continuação do Adt n° 3 ao BAR n° 19, de 26/01/2024 Pag n° 15) 

4" PARTE - JUSTIÇA E DISCIPLINA 
Sem alteração 

Gim Div ROGÉRIO CETRIM DE SIQUEIRA 
Comandante da 7" Região Militar 

POR DELEGAÇÃO: 

JORGE LUÍS DE ME 
Ch 

ARAÚJO - Cd 11/1 PTTC 
CP/7" RM 



umpr nr nue ma 

> 

Comprasigov.br 

> Contratação: 160552-3/2024 

Resumo da Contratação 
Visualize os dados de urna contratação 

Execução da Contratação: 160552 - 3/2024 

a Dados Básicos da Contratação 

Número do Processo 

64318046380202332 

Tipo de Contratação 

Inexigibilidade de licitação 
- - 

nup53:aliaLTricI D lent ocrpro Or. 

Compra SRP 

Não 

Fundamento Legal 

Lei 14.133/2021. ArL 74. caput - É inexigível a licitação quando inviável a competição 

Categoria 

Serviços 

Tipo cie objeto 

Não se aplica 

Informações Complementaras 

Na hipótese de agravamento da situação da seca, frações territoriais dos municípios acima eLencados poderão ser inc rporadas 

Operação e igual razão justificará inclusão, no todo ou em parte, de outros municípios, autorizados pela Secretaria N cional de 

Proteção e Defesa Civil- SEDEC. do Ministério da Integração do Desenvolvimento Regional-MIDR. Haverá exclusão de unicipio. 

da Operação, quando expirar o prazo de vigência do decreto que declarou a situação de emergência ou o estado de arnidade 

pública e nas demais hipóteses previstas na acima mencionada Portaria Interministeriat n°1. de 25.07,2012. 

Moeda 

Real 

Objeto 

Esta contração tem por objeto a convocação de interessados na prestação CIO Ser j. ode 

coleta, transporte e distribuição de água potável, escopo da Operação Carr-Pipa. ate dimento 

das necessidades, no particular de populações situadas em municiplos atingidos pe 

estiagemt na área dos Estados de Pernambuco e Alagoas 

Id contratação PNCP 

00394452000103-1-000244/2024 

," Lista de Materiais e/ou Serviços Incluídos 

FORNECIMENTO / TRANSPORTE DE 

Código: 17299 

RR I PANSPOPIADORA 

Artefatos vinculados 

A Atenção. Nenhum artefato foi vinculado 

Quantidade Total, 1286 

Unidade Fornecimento: METRO 5013100 

Valor Estimado (unitário): (te m.,,J800 

Situação: Homologado 



unipms.guv.tn - rase 1111er/a anps.,,,cneunuune.esituenu.serpiagov.tamumap:ZISECL-illlt:12110S 

A Anexos 

Nome do arquivo Tipo Data Tamanho 

Edital Nr 01-2023 - Credenciamento.pdf Edital 29/01/2024 7639.054 KB 

PESQUISA+DE.PRECO fev mano& Ata de Registro de Preços 29/01/2024 3374.762 KB 

A Responsáveis 

CPF Nome Cargo/Função 

463.674.383-00 ALEXANDRE PORTO FURTADO Autoridade competente 

008.450.227-41 FRANCISCO DE ASSIS REBOUCAS TORQUATO Responsável pela contratação dire 

Em caso de dúvidas, entre em contato com a Centrai de Atendimento - por meio do endereço eletrônico: https://portald 

Ler LU JJLO 

à 

onümia.gov.hr ou do telefone 800.978.9001. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
COMANDO DA 7v REGIÃO MILITAR 
(Gov das Armas Prov de PE/1821) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64318.046380/2023-32 
INEXIGIBILIDADE PARA O 1° QUADRIMESTRE DE 2024 

CONTRATAÇÃO DE REFERÊNCIA —12 QUADRIMESTRE DE 2024 

RECONHEÇO a Inexigibilidade de Licitação para o presente processo com fui uro no 
Art. 74 inciso IV da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021 e alterações, referente à contr tação 
de prestadores de serviço, por credenciamento, para coleta, transporte e distribui o de 
água potável para os municípios do Estado de Pernambuco e Alagoas que estão em stado 
de calamidade pública ou emergencial, período de 2 de janeiro a 30 de abril de 2024 aten-
dendo ao que estabelece o Documento de Formulação da Demanda n° 05/2024 

Esta Inexigibilidade tem por objetivo complementar a distribuição de água qu está 
sendo realizada pelos governos estaduais e municipais em regiões atingidas pela esti gem, 
com recursos alocados pelo Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional ( IDR) 
/ Secretaria Nacional de Defesa Civil (SEDEC), contando para isso com a utilização de ros-
pipa contratados. 

Assim sendo, cabe destacar que a participação do Exército Brasileiro na 09 ação 
Carro-Pipa advém da cooperação técnica e financeira entre o Ministério da Integraçã e do 
Desenvolvimento Regional (MIDR) e o Ministério da Defesa, estabelecida por intermé io da 
Portaria Interministerial n° 1/MI/MD, de 25 de julho de 2012, com alterações dada pe Por-
taria Interministerial n° 2, de 27 de março de 2015. 

Isto posto, traz-se à lume o Art. 1° da referida portaria: 

Art. 12 - Fica estabelecida mútua cooperação técnica e financeira e re os 
Ministérios da Integração Nacional e da Defesa para a realização de ações 
complementares de apoio às atividades de distribuição emergencial d água 
potável, prioritariamente às populações rurais atingidas por estiagem e ca na 
região do semiárido nordestino e região norte dos Estados de Minas Gera e do 
Espírito Santo, sendo denominada Operação Carro-Pipa. (grifos nossos) 

Para tanto, aporta-se ao inciso IV do art. 74 da Lei n° 14.133/2021 como b oquel 
para realizar o processo de contratação de prestadores de serviço de coleta, transporte e 
distribuição de água por Inexigibilidade de Licitação, decorrente de um chamamento p blico 
para credenciamento regrado por um Edital. 

Todavia, não se está diante da hipótese comum em que um único bem ou serviço é 
capaz de satisfazer as necessidades administrativas. Ao contrário, a impossibilida e de 
disputa decorre do objetivo de firmar contrato com todos os interessados, desdr que 

(Termo de Autorização do Processo de Inexigibilidade de Licitação N°64318.046380/2023-32, para o 1° quadrimestre/2024 



atendam as condições necessárias à celebração do contrato administrativo, incluindo 
preço padronizado do objeto a ser contratado. 

Por todo exposto, AUTORIZO com base no Art. 72, VIII da Lei Fed 
14.133/2021, a inexigibilidade de licitação em comento, processo n2 64318.046380/2 
complementar ao Edital de Credenciamento n2_01/2023, com fundamento no artigo 
da Lei n2 14.133/2021, para contratação de prestadores de serviços de coleta, trans 
distribuição de água potável. 

ALEXAND 
Ordenado 

e-PE, 06 de fevereiro de 2024 

E igSR - Cel R1 PTTC 
de esp Pipa/7' RM 

(Termo de Autorização do Processo de Inexigibilidade de Licitação N° 64318.046380/2023-32, para o 1° quad rimestre/2024 F 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO'DA r REGIÃO MILITAR 
(Gov das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
(64318.046380/2023-32) 

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de 2024, nesta cidade de Recife-PE, no Escritório 

Regional da Operação Carro-Pipa da 7' Região Militar, procedeu-se o encerramento do processo de 

Inexigibilidade 0001/2024 para o 1° quadrimestre de 2024, do que, para constar, lavrei o presente termo. 

MARINA CRISTINA EDE,4ROS DE AQUINO — 3° Sgt 
Auxiliar da Salc R Op C Pipa/7' RM 


